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PREFEITURÀ MUNICIPAL

TRÂXSPÂNÊNCIÀ IRABÀLHO E PROGRESSO

ESTADO DE AIAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

SECRETAR|A MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO - SEMEC

TERMO DE REFERÊNCN

CAPÍTULO!-DOOBJETO

1' O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de registro de
preços para futura e eventual AQUISIçÃO DE FRALDAS INFANTIS, destinados aos alunos
matriculados regularmente na Rede Municipal da Prefeitura de Canapi/A! conforme condições
e especificações constantes neste processo licitatório.

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade pREGÃO, no
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital e
deste Termo de Referência.

CAPÍTULO II - DA JUSTIFICATIVA

1'. Faz-se necessário à aquisição das fraldas descartáveis infantis devido a necessidade de

manter a higiene pessoal dos alunos das Creches Municipais, protegendo a saúde e permitindo o

bom andamento de todas as atívidades desenvolvidas.

CAPÍTULO lil - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de

a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento
das atividades da Secretaria de Educação do Município de cANApl-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser
adquirido pela Secretaria de Admínistração, desta Administração, especialmente em função da
equação: recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a

Administração Pública o melhor aproveítamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante
a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3. Durante a vigêncía da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANApI na aquisição
do item com preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota
de Empenho e/ou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá
providenciar a entrega dos fraldas dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço
registrado na Ata.

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEp: S7530-OOO
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5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO IV - DAS QUANTIDADES

1. As descrições das fraldas a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam índicados
abaixo:

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das
características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão ne Z4OL/20O6 do
Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e
apresentem padrão de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer
tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa lícitante, que pretenda cotar
produto indicado como referência, a certíficação de que o produto cotado mantém-se de acordo
com as especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a
apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de
modo a comprovar o atendimento às especificações exigidas.

CAPÍTULO v- DAs coNDIçôES DE FoRNEcTMENTo E Do REcEBIMENTo Dos pRoDUTos.

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAP|/AL - CEp: S7530-OOO
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ITEM DESCRTçÃO
UNID DE

MEDIDA
QUANT

1
FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE,
TAMANHO M PACOTE COM 50 U6NIDADES

PACOTE 570

2
FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE,
TAMANHO G PACOTE COM 46 UNIDADES

PACOTE 890

3
FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ ].2 H RS, COBRTU RA SUAVE,
TAMANHO XG PACOTE COM 60 UNIDADES

PACOTE 790

4
FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE,
TAMANHO XXG PACOTE COM 50 UNIDADES

PACOTE 600
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1. As flaldas, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de
Educação.

2. o prazo de entrega do objeto licitado será de até 10 (dez) dias úteis, contados da ordem de
fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido,
deverá encaminhar a Prefeitura Municípal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da
qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso
o município aceite o motivo, será definido o novo prazo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da
empresa Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justífique a ocorrência que
ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricantefornecedor, laudo técnico
de terceiros, Boletim de ocorrência de sinistro, ou outro equivalente.

5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANApI na
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilídade e proporcionalidade, informando-se
à empresa da decisão proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial,
o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto fícará a cargo da secretaria Municipal
solicitante, conforme descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre
outras, as seguintes verificações:

a) as Fraldas, deverão estar em suas respectívas embalagens, se cabível, acondicionadas em
recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entregue;

c) apresentação do documento fiscal, com identifícação do fornecedor e do comprador
(Prefeitura Municipal de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário
e total.

9. Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante
atestado no verso da Nota Físcal, ou, em termo próprio.

10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não
configura o recebimento definitivo do objeto.

11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas
as condições abaixo:

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57S30-O0O
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a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da
fornecedora;

b) compatibilidade dos Fraldas entregues com as especificações exigidas neste Termo de
Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora
entenda necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal
de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa
fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo imedíato.

CAPÍTULO VI!- DA NOTA FISCAUFATURA E DoS DocUMENToS QUE DEVEM AcoMPANHÁ-uq

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do
objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário
e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 1,511,2/2004, a empresa deverá informar no
documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação,
exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTULO VIII- DO PAGAMENTO

L. O pagamento do objeto lícitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANApl, através
da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo
ocorrer em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada e desde que mantida situação habilitatória regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja oPTANÍE PELo sIMPLES, sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e pis/pasep, nos
termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de
Pagamento de lmpostos e Contribuições das Microempresas e empresas de pequeno porte,
hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;

b) lmposto sobre serviços de eualquer Natureza - lsseN, se este for devido.

CAPÍTULO tX - DAS SANçôES ADMTNTSTRATTVAS

1-. As sanções administrativas estão dísciplinadas na Ata de Registro de preços.

CAPÍTULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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1. Requisitar o fornecimento das fraldas, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata
de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na

licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos neste Termo de Referêncía.

CAPíTULO X!- DOS D|REITOS E DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no

Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o ptazo de execução, em compatibilidade com as obrlgações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao

fornecimento, sendo de inteira responsabílidade do fornecedor a contratação de funcionários
necessários à perfeita execução do fornecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento das fraldas, na forma disposta

neste Termo de Referência.

Canapi, t7 de outubro de2023

I de Educação

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001-42
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PREGÃO ELETRÔNICO Ng 3412023

PREGÂo ETETRôNrco Ne34l2o23 - BotsA NACIoNAL DE coMpRAs - BNc (www.bnc.orr.brl

Processo Administrativo ne 1017003 5 12023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CANApt, CNpJ ne

L2.367.8921OO0L'42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ne 04122 de 03 de
Janeiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREçOS na modalidade PREGÃO, na forma
ETETRôNICA, com critério de julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2OO2,do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne7.892, de 23 de
janeiro de 2013, da Lei Complementar n" t23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho
de 2007 , aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.556, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
no Edital.

o Abertura das propostas no dia 07lÍ,2l2;02g,às 10:üth;
o lnício da sessão de disputa pública no dia Otlt2l2023, às 11:00h;
o Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.orc.br)

1.1

1.3

L.2.

Registro de preços para futura e eventualAQUlslÇÃo DE FRALDAS INFANTIS, destinados aos alunos
matriculados regularmente na Rede Municipal da Prefeitura de Canapi/AÇ conforme condições,
quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do ITEM, observadas as exigências contidas
no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.L Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de preço, cujo
instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela
aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, gue somente
será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
gue constam da minuta de Ata de Registro de preços.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.530-000 Página 1 de 45
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 3412023

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão.

4.L.L, Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:
http ://bnc.ors.brlsistema/.

4.L.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.1.3. O custo de ooeracionalizacão e uso do sistema. ficará a cargo do Licitante particioante do
certame, oue pasará a Bolsa Nacional de Compras - BNC. orovedora do sistema eletrônico.
o eouivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante. a título de taxa pela

utilizacão dos recursos de tecnoloqia da informacão. em conformidade com o resulamento
ooeracional da BNC.

4.L.4.

4.L.5.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema
que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar
do certame.

4.2.

4.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.L. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

5.1.1. Esta licitação será composta de itens destinados particapação EXCLUSIVA de
mlcroempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperatlvas enquadradas no
art. 34 da Lei ne 11.488, de20íJl;

SETOR DE L|CITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/A! CEp: 57.530-000

5.1.

Página 2 de 45
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Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2OO7, e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou !udicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46l2Ot4-TCU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

Os licltantes encaminharão, exclusivamente oor meio do slstema. CONCOMITANTEMENTE COM

OS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO EXIGIDOS NO EDITAL. proposta com a descricão do obieto
ofeÊado e o preco, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públlca, quando.

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentacão.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

5.2.

5.3

5.4.

6.1

6.2

6.4.

6.5.

5.3.

6.6.
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6.8.

6.7

5.9.

7.L.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados

pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.t.L. Valor unitário;

7.L.2. Marca;

7.L.3. Caso o produto ofeÊado possua marca que identiflque o Iicitante, deverá ser informada

a expressão "MARCA PRÓPRn";

7.L.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do

Termo de Referência.

Além de informar os precos no sistema. o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE PRECO EM

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES, às quais ficarão

vinculadas.

Como forma de diligência. e se o Pregoeiro verificar a real necessidade. PODERÁ solicitar

Documentacão oficial do fabricante, contendo as especificacões técnicas dos
produtos/equipamentos ofertados, para se verificar a sua compatibilidade com o Termo de

Referência.

7.3.t. Catáloso. folder. certificado ou manual elaborado pelo fabricante. ou:

7.3.2. Documento extraído de consulta realizada pela lnternet na páeina oficial do fabricante.

Neste caso, deverá ser indicado o endereco eletrônico do fabricante com mencão à oásina

onde consta a informacão apresentada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dlas, a contar da data de sua

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

SETOR DE uclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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8.3

8.1.
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7.7.L. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar
a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

Ao término dos lances. os valores unitários e totais NÃo poderão ser suoeriores aos valores orcados
pela Administracão. a oual se encontra disponível iuntamente com o Edital.

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados no Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.L. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.L.7. A obseruacão mencionada não se aolica ao anexo da prooosta: pols tal
documento fica oculto até o término da dlsputa. desta forma não identlfica a

licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNIÁRIO DO |TEM.

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

o intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0.01 íum centavol. que incidirá
tanto em relacão aos lances intermediários, ouanto em retacão à oroposta que cobrir a melhor
oferta.

o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AÇ CEp: 57.530-000
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8.10

8.11

8.L2

8.13

8.14

8.15

8.16.

8.L7

8.18.

8.19.

8.20.

8.2L.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o gue transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor maís baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

8.L2-L Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do ticitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema.

o critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

SEToR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 6 de 45
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8.22.

8.23.

8.24.

8.25.

8.26.

8.27.

8.28.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. M e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei ns 8.665, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

SETOR DE L|C|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At- CEp: 57.530-000
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8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classlficado gue, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabilitação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e iá apresentados.

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.5.1. O Pregoeiro poderá convocar o Iicitante para envlar documento dlgital complementar,
por meio de funcionalldade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta e inabilitação.

9.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas no Edital.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/Al CEP: 57.530-000
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9.8.1.

9.8.2.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto no Edital.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apos.tcu.eov.brl);

10.1.2. consulta a Lista de lnidôneos de pessoa Física
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=t56O:3:L2L9S2LL33746ZOl;p3_TtpO_RELACAO:tNAB

tLtTADO)

10.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade, pessoa Física
(https,//rrww.cni.ius.brlimprobidade adm/consrlta, requerido.php)

7O.L.4. As consultas reallzadas nos ltens 10.1.2 e 10.1.3 serão reallzadas em nome do sócio
maioritárlo.

LO.L-4.!. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, tinhas de
fornecimento similares, dentre outros.

LO.L.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos
documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação
econômica financeira.

Havendo a necessldade de envio de documentos de habllltação complementares, necessários à
conÍirmação daqueles exlgidos no Editat e já apresentados, o llcltante será convocado a
encaminhá{os, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

SETOR DE UCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000
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L0.4.

10.5.

10.6.

L0.7.

10.8.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

10.8.1. Documento oficial com foto do(s) sócios(s);

10.8.2. No caso de empresário lndividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando de microempreendedor individua! - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de socledade empresária ou empresa indlvldual de responsabllldade limitada -
EIREU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectíva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.6. No caso de socledade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia gue o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei ne 5.764, de L97t;

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funclonamento no país: decreto de
autorização;

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhlsta:

SETOR DE LtC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

t0.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.5.

10.9.6.

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

LO.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

Qualifi cação Econômico-Financelra :

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. Termos de abertura e encerramento do llvro diário, termo de autentlcação ou outro
documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comercia!, Balanço

Patrimonial na forma da Lei e demonstrativos contábeis do último exercÍcio em
conformidade com a Lei vlgente devldamente registrado na Junta Comercial da sede da
empresa. Os balanços das Socledades Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados
em publlcações do Diário Oficial.

10.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl), deverá apresentar os
Termos de abertura e encerramento do llvro diário, termo de autenticação ou outro
documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comercial, Balanço
Patrimonial e demonstrativos contábeis nos moldes do ltem 10.10.2 conforme
determinação do Tribunal de Contas da Unlão através do Acórdão TCU nc ,.33l2O2Z
Plenário.

SETOR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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10.10.4. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar o Balanço de

Abertura registrado na tunta Comercial do local da sede da empresa em conformidade

com a Lei vlgente.

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrlturação por meio sped fiscal previsto no Decreto Ne

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço patrimonial, demonstrativos

contábeis do último exercício e termos de abertura e encerramento encaminhados vla

SPED luntamente com recibo de entrega.

10.10.6. O prazo limite considerado para fechamento das demonstrações contábels será o último

dia do mês de abril do ano segulnte ao exercÍcio a que se reflra a escrituração.

LO.LO.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

10.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices

solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de tO % do valor total

arrematado

Qualificação Técnica:

10.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito púbtico ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

t0.tL.z. Para fins da comprovação de que treta o item LOJL.L, os atestados deverão, sob pena de

inabilitação, dizer respeito a serviçosfornecimentos executados com os seguintes

aspectos:

10.11.3. Características: Fornecimento de produtos similares e compatíveis, em quantidades e

prazos com o descrito no Anexo I do edital;

10.11.4. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do

licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante.

Lo.Lz. serão exigidos, ainda, para fins de habllltação, os seguantes documentos:

1O.LZ.L. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

LO-L2.L.L. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
aÍts.42 a 49.

Lo-12.L.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

to-Lz.L.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

to.L2.2. o licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de pequeno porte que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, (alterada pela Lei Complementar 14712014), deverá apresentar certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da
sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei
Complementar ne L23, de 2006.

Lo.t2'3. o licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEllque pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. LZ3, de 2ü)6,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

10.13. As certidões devem estar com seu orazo de validade em vieor. Se este orazo não constar de lei
esDecífica ou do próDrio documento. será considerado o orazo de validade de 90 ínovental dias. a
partir da data de sua expedicão. excetuando-se os atestados de caoacidade técnica.

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual

SETOR DE LtCtTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AÇ CEp: 57.530_000 Página 13 de 45
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10.15.

LO.L7,

10.18.

10.19.

10.20.

LO.2L.

Lt.7

LL.2

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC ns L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item ou qruoo de itens que estiver concorrendo em
outro ficará obrieado a comorovar os requisitos de habilitacão cumulativamente. isto é. somando as

exisências do item ou srupo em que venceu às do item ou grupo em que estiver concorrendo. e

assim sucessivamente. sob pena de inabilitacão. além da aolicacão das sancões cabíveis.

10.20.1. Não havendo a comorovacão cumulativa dos reouisitos de habilitacão. a inabilitacão recairá
sobre o(s) item(ns) ou grupo(s) de itens de menor valor cuia retirada seia suficiente oara a
habilitacão do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Sob pena de inabilitação, a proposta fina! do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 2 (duasl horas, a contar da sotlcitação do Pregoeiro no sistema etetrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubrícadas pelo licitante ou seu representante legal;

Lt.L.z. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.

LL.2.L. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos
e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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LL.4.

11.5.

11.6.

L2.L.

L2.2

L2.3.

t2.4.

PREGÃO ETETRÔNICO N9 3412023

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no

mínimo,30 (trlntal minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L2.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

L2.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

L2.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, gue começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
no Edital.

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em gue seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

SETOR DE LtC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al CEp: 57.530-000

il

*

13.1

Página 15 de 45



..]

PREGÃO ETETRÔNICO N9 3412023

t3.L.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

L3.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

L3.2.L. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

t3.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

L4.L O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

L4.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

16.1.

L6.2.

16.3.

L6.4.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

L6.4.L. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame.

SETOR DE LICTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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L7.4.

17.5.

L7.6.

L7.7

t7.L. Após a homologação da lÍcitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

L7.2.

ou emitido instrumento equivalente.

o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivatente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital.

L7.2.L- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

L7.2.2- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica o reconhecimento de que:

L7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ne g.556, de 1993;

L7.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei ne 8.566/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até o final do exercíclo vlgente, contado da data da sua
assinatura, a partir de quando as obrigaçôes assumidas pelas partes serão exigíveis.

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição
da licitante adjudicatária de contratar com o poder público.

t7 -5.L- Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de
até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editat e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, gue deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
editalou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo
da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

L7.3.

18'1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

SETOR DE UCTTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530_000 Página L7 de45
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19.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

zO-L. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

zL.L. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência

22.t.

22.2.

22.3.

22.4.

Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2OO2, o licitante ou a Contratada que:

22.t.L. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.L.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.L.3. Apresentar documentação falsa;

22.L.4. Causar o atraso na execução do objeto;

22.L.5. Não mantiver a proposta;

22.L.6. Falhar na execução do contrato;

22.L.7. Fraudar a execução do contrato;

22.L.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.L.9. Declarar informações falsas; e

22.L.LO. Cometer fraude fiscal.

As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa
ou com justificativa recusada pela Administração pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.520, de 20O2, e do Decreto
Federal ne 7.892, de 2013:

22.3-L. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos
seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e
contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de
fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela
Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

SEToR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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22.6.

22.7

22.8.

22.9

23.t.

23.2.

23.3

23.4

24.L.

24.2.

24.3

PREGÃO ETETRÔN]CO N9 3412023

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22.5.L. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,
o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidôneas, Suspensas e

lmpedidas.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposte do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitade nas contretações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Botsa Nacionat
de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al CEp: 57.530-000
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site

www.bnc.org.br.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.8.

24.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

25.L.

25.2.

25.3.

25.4.

25.5.

2s.6.

25.7

25.8.

25.9.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

25.LO. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Naclonal

de Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerão as do Edital.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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25.tL. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC,

no site www.bnc.org.br, no endereço eletrônico: http://www.canapi.al.gov.brllai/32lEdital-de-
Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

horas.

25.L2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor
de Licitações, no endereço acima descrito.

25.L3. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.L3.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.L3.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 15 de novembro de 2023.

LIra

Secretário de Administração

il

ü
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNC|A

CAPÍTUIOI-DOOBJETO
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de reglstro de preços para futura
e eventualAQulslçÃo DE FRAIDAS INFANTIS, destinados aos alunos matrlcutados regularmente na Rede
Municlpa! da Prefeitura de Canapi/Al, conforme condições e especificações constantes neste processo
licitatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade pREGÃo, no Sistema de
Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAPÍTULO II - DAJUSTIFTCATIVA

1. Faz-se necessário à aquisição das fraldas descartáveis infantis devido a necessidade de manter a higiene

pessoal dos alunos das Creches Municipais, protegendo a saúde e permitindo o bom andamento de todas as

atividades desenvolvidas.

cApÍTUto [t- Do REGISTRO DE PREçOS
1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para a presente contratação em razão de:
a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento das
atividades da Secretaria de Educação do Município de CANApI-AL;
b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido pela
Secretaria de Administração, desta Administração, especialmente em função da equação: recursos
orçamentários disponíveis /preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administração pública o melhor
aproveitamento desses recursos.
2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANApI na aquisição do item com
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem
de fornecimento.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar
a entrega dos fraldas dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.
5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro
de Preços.

CAPÍTULO IV - DAS QUANTIDADES
1. As descrições das fraldas a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam indicados abaixo:

ITEM DESCRTçÂO
UNID DE

MEDIDA QUANT

VATOR

UN|TÁRIO
ESTIMADO

VALOR

TOTAI
ESTIMADO

L
Exclusivo para

ME/EPP

FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ

12HRS, COBRTURA SUAVE,
TAMANHO M PACOTE COM 50
U6NIDADES

PACOTE 570 Rs48,13 Rs27.434,10

2
Exclusivo para

ME/EPP
FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ

12HRS, COBRTURA SUAVE,
PACOTE 890 Rs53,80 Rs47.882,00
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2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo
aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações a serem adquiridos, nos
termos do Acórdão ne 24OL{2OO5 do Tribunal de Contas da União.
3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificaçôes exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho.
4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem
prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto indicado como
referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificaçôes exigidas.
5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a

apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a
comprovar o atendimento às especificaçôes exigidas.

CAPíTUIO V- DAS CONDTçôES DE FORNECTMENTO E DO RECEBTMENTO DOS PRODUTOS.
1. As flaldas, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de Educação.
2. O prazo de entrega do objeto licitado será de até 10 (dezl dias úteis, contados da Ordem de fornecimento,
acompanhada da Nota de Empenho.
3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será
definido o novo prazo previsto para entrega.
4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa
Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o
descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricantefornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de
Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.
5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na forma da lei
e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão
proferida.
6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entreBa, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor
ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.
7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante, conforme
descrito a seguir.
8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as
seguintes verifi cações:
a) as Fraldas, deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em recipientes
limpos, adequados e higienizados;
b) quantidade entregue;
c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal
de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
9. Atendidas as condiçôes indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no verso
da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000

TAMANHO G PACOTE COM 46
UNIDADES

3
Exclusivo para

ME/EPP

FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ

12HRS, COBRTURA SUAVE,

TAMANHO XG PACOTE COM 50
UNIDADES

PACOTE 790 Rs63,00 Rs49.770,00

4
Exclusivo para

ME/EPP

FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ

12HRS, COBRTURA SUAVE,

TAMANHO XXG PACOTE COM 50
UNIDADES

PACOTE 600 Rs55,08 Rs33.048,00
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10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o
recebimento definitivo do objeto.
11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as condições

abaixo:
a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade dos Fraldas entregues com as especificações exigidas neste Termo de Referência e

constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda
necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de

CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
pare que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAPíTULO VII- DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ.U
1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de tSlLzlzOO4, a empresa deverá informar no documento fiscal

os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPíTULO VIII- DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através da Secretaria

de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)

dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação

habilitatória regular.
2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,

a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei

9.430196, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá

comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAPÍTULO rX - DAS SANçôES ADMTNTSTRATIVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO X - DOS DTREITOS E DEVERES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento das fraldas, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de Registro

de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste

Termo de Referência.

cApíTUro xr - Dos DrREtros E DAs oBRIGAçôES Do FoRNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita
execução do fornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento das fraldas, na forma disposta neste Termo
de Referência.

Canapi, 17 de outubro de 2023

Lulz Vieira da Silva
Secretário Municipal de Educação

.à
,. .,.,;: . -t,,].t... l

\í

t
t

SETOR DE LtctÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000 Página 25 de 45

i



%
7*B?H}TUNâ

T

*

ANEXO II

DECTARAçõES EM GERAI

A empresa inscrita no CNPJ ne estabelecida na
por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECIARA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei

al que cumpre os requisltos estabêlecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2ü)6, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os reguisitos para a habilitação deÍinidos no Edatal e gue a proposta apresentada está
em conformidade com as exlgênclas editalícias;

d) que inexistem fatos impeditlvos para sua habilitação no ceÊame, clente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

el que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou lnsatubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condlção de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXlll, da Constituição;

Cidade,_ de de2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)

SETOR DE L|C|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 26 de 45
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ANEXO IlI

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. -----12023

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO Ne xx§/2023
PREGÃO ETETRÔNtCO Ng XXX/2023

Aos 

- 

dias de do ano de 2023, o MUNTCÍPIo DE CANApt - AIAGoAS
inscrito no CNPJ L2.367.89210OOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ns 336, Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de
ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óneÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo(a)
Secretário(a) Sr(a). xxxxxx, portador(a) do CPF ne XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de tdentidade ne X.XXX.XXX

SSP/AL, e do outro lado a empresa...... inscrita no CNPJ sob ne......... localizada na
Rua....'........., ne....., Bairro Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu
administrador o Sre ..................inscrito no CpF ne................e RG ne. de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por XXXXXXXXX doravante deslgnada FORNECEDOR
BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO 6s t{e....../2023,
que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento legal: A presente Ata de Reglstro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 1O.S2O, de 17 de julho de
2OO2, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro
de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO XXxxxXXXxxx, cujas especificações,
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado.

Parágrafo únlco: o preço, a quantldade e as especificações dos materials registrados, encontram-se
indicados na planilha abalxo:

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os
encarSos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

SETOR DE LIC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000

ITEM DESCRTçÃO DO ITEM qUANT UNID MARCA
VATOR

UNITÁRIO
(Rst

VATOR TOTAT
(Rs)
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Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Educação na qualidade ae ÓneÃO GERENCIADOR

e demais participantes;

a) Será participante desta ARP o segulnte órgão:

d) Secretarla Munlcipal de Educação

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Educação deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos guantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓReÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente rea lizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5s - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
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el comunicar aos gestores dos órgãos perticipantes eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogaçôes ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Patágaio único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óneÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRgÃo GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓneÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

ft enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓneÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7c. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dias, contado da data de recebimento

da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no

lo c a I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data
da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
gue comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓneÃO GERENCIADoR através do Setor de Licitaçôes,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até xxx (xxx) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por
atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

SETOR DE L|CTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

ParágraÍo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Paúgralo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓReÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a| O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do materlal, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.L.ZI a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento'

d.2) Definltivamente, no prazo de xx (xxx) dias, contados a partir do recebimento provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste ArtiSo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização'

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de xxx (xxxx) horas

IMpRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

LO.szol2002.

parágraÍo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

SEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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bl Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Admlnistração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas'

parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.656/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Tercelro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

,,f, do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas ttb" a t'd" do mesmo dispositivo'

parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Educação do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne

LO.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Prlmeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79,inc.l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrato Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Educação, ÓncÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso l, alíneas "a" a"g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.566/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de2023

xxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNICÍPIO DE xxxxxxnxx
Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETAR|A DE ADM lN TSTRAçÃO

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Beneficiário

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO IIIA

PROPOSTA PARA FORMACÃO DE CADASTRO DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participente do Pregão Eletrônico ne --1202?, aceita cotar os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme

tabela abaixo.

1oca1,....... de.............................de 2020.

Representante Legal da EmPresa

OBS.: Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com relação aos itens que

têm lnteresse em reduzir.

SEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000

EMPRESA:

CNPJ Telefone: e-mail:

Endereço:

Item
Quant.
[icitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unltário
(Rsl

Valor
Total

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02
TOTAT GERAL
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ANEXO III B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.89212a13l.

1' CIASS!FICADA

,ROCESSO ADMINtSTRATtvO Ne __12023

pREGÃo ELETRôN;CO 1c ---12023

obieto: REGtsTRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE XXXXXXXXXXXXX, a fim de

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encarBos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

NOME:

CPF:

RG:

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-mail:

Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrlção do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unftárlo
(R$t

Valor
Total

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02
TOTAT GERAL

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N" XXXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE

ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE CANAPT E A

EMPRESA XXXXXX, PARA AQUISrcÂO DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CoNTRATANTE: O MUNTCÍp|O Or CANAPI/AI, inscrito no CNPJ t2.367.89210001-42, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Marlano de LIma, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX,

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ne xxxx, bairro xxxxxx,

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF np

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATANfES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUIS!çÃO DE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal no- 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

cláusulas:

cúUsutA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIçÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme

especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anexo I - Termo de Referêncla

do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---12023.

cúUsUIÁ SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA

2.L. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) DIAS, contados a partir

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do órgão.

z.L.L. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado

do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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2.L.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.L. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referêncla do

Edital do Pregão Eletrônico 1e ---/2023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de ReÍerência do

Edital do Pregão Eletrônico 71.e ---/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações

discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 1e ---/2O23.

2.3.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especificações descriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e

---12023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5.t. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

CúUSUIÁ TERCETRA - DO vAtOR DO CONTRATO

3.1. O valor global deste contrato é de Rs xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Item Descrição do ltem Marca Unldade Quant.
Valor

Unitário
(Rs)

Valor Total
(Rst

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CúUSUTA qUARTA - DA DESPESA

4.L. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoXXX) para o exercício financeiro de

20--: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX).

cúusutA QUINTA- DA vIGÊNcIA E DA EFICÁCIA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n" 8.666/1993.

CúuSUu sExTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.L.L. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.L.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

5.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.t.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

CúUSUTA sÉflMA. Dos ENCARGOS DA CONTRATADA

7.L. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.L.L. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e

obrigações discriminadas no Anexo I - Termo de Referêncla do Edital do Pregão

Eletrônico n.e ___|ZOZ3;

7.L.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.t.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.L.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

SETOR DE LTCITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.L.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.L.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.L.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do objeto contratado;

7.t.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7.L.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

Cláusula Segunda;

7.L.LO. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.L.tL. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À corurnAteDA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.t. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, portodas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encarSos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.L. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante

a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusurA orrAvA- Do AcoMIANHAMENTo E DA FtscAuzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúusutA NoNA- DA ueurDAçÃo e oo PAGAMENTo

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (XXX) dlas após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situaçôes

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

L2.2.L., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.L. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

sEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor
para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo
entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de
qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao
processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual
poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusurÁ DEz - DA ATTERAçÃo Do coNTRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusulA oNzE - DAs sANçôEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

tt.L.L. Advertênciaformal;

tL.L.z. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

LL.L.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

LL.2. As sanções previstas nos subitens LL.L.L., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas
juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

LL.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

LL.4.L. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

LL.L.L.;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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LL.4,2 Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem LL.L.4., por ocorrência;

tL.4.3 Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem tL.t.z., até o máximo de LO% (dez por cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

LL.4.4.

11.4.5. Por dia de atraso guanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de LO% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666193, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens LL.L.2 a LL.L.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

LL.LL.L. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

tt.Lt.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

LL.LL.3.Z. For multada, e não efetuar o pagamento.

Ll.t2. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusurA DozE - DA REscrsÂo

L2.L. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.s 8.666/93.

L2.2. A rescisão deste contrato pode ser:

t2.2.L. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

t2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

L2.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

L2.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

L2.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

cúusurÁ TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo rEGAr E DA vrNcurAçÃo À ATA DE REGtsrRo DE pREços - ARp

E À PRoPoSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

L3.L.2. Na Lei Federal ne LO.52O(2OO2;

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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13.1.3. Nos Decretos Federais ne LO.O24{2OL9 e7.89212OL3;

L3.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativs p ---/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço 1e ---12023, a qual fora consolidada em

decorrência do Pregão Eletrônico 1e ---/2023.

cúusurA euAToRzE - DAs DrsposrçõEs GERAIS

L4.L. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

cúusurA qutNzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para gue surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratante

Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO N9 3412023

SECRETARTA MUNTCTPAT DE I...I
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO

Cargo
CPFlRG

EMPRESA [Razão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: [nome completo]

SETOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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C.N.P.J./14.F. sob n.u 42.753.718/0OOl-07, adjudicatária do irem 02,
cujo no valor total perfaz a ordem de RS 14.480,00 (quatorze mil e
quâtrocentos e oitenta reais); CEZARIOS MOVEIS E COMERCIO
LTDA - EPP, inscrita no C.N.P.J./]vÍ.F. sob n.o 03.016.0721000I-lS,
adjudicatária do item 03, cujo no valor total perfaz a ordem de R$
46.444,79 (quarenta e seis mil e quatrocentos e quarenta e quaho reais
e setenta e nove centavos), considerando, com base nas informações
contidas nos autos, sua plena regularidade.

Campo ÁIegre/AL, data e assinatura digital.

NICOLÁS TEDGIRÁ TÁVÁRES PEREIRÁ
Prefeito

Publlcado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código ldenti.Íicador:E I 9 I 3069

coMlssÃo PERMAT\ENTE DE LrCITÂÇôES
HOMOLOGAÇÃO - PE O8O12O23

O PREFEITO DO MI.JMCIPIO DE CAMPO ALEGRE, ESTADO
DE ALACTOAS, no uso de su s atribuições legais, e ern cumprimento
ao Art. 43, inciso VI da tri Federal n" 8.666/93 e com a prwisão do
inciso )OüI da L,ei Federal no 10.520102, resolve HOMOLOGAR o
Certame Licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico sob o no

\ /8012023 em favor da licitante SIeUEIRA COMERCIO DE

-LANTAS LTDA - ME, inscrita no C.N.p.J./IvÍ.F. sob n.o
10.491.021/0001-00, adjudicatríria dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 0ó, 07,
08, 09, 10, ll,12,13,14, 15 e 16 cujo no valor total perfaz a ordem
de R$ 48.887,60 (quarenta e oito mil e oitocentos e oitenta e sete reais
e sessenta centavos), considerando, com base nas informações
contidas nos autos, sua plena regularidade.

Campo Alegre/ AL, dat^ e assinatura digital.

NICOLÁS TED{EIRÁ TÁVARES PEREIRÁ
Prefeito

Publlcado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código ldentificador:DO I 24384

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇôES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔMCO

PROC. AnM. N" 10040t5/2023 - EDITAL N. 08t/2023 _
OBJETO: AQTIISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO -
PINTURÁ5 Data da disputa: 04 de dezembro de 2023, as 09h: l5min.
Acolhimento das propostas a partir de l7lll2023 às 08h:30min, até

. tlll2l2023 às 09h:00min - Hoúrio de Brasília. Sessão de abertura no
-ite: https:/ibnc.org.brl - INFORMAÇôES: Comissão permanente de

Licitação, na Avenida Monsenhor Hildebrando Veríssimo Guimarães,
n. 02, Cenko, Campo Alegre/Al, das 08:00 as 12:00 horas, pelos
sites, http://www.campoalegre.al.gov.brldownloads/2/licitacoes/l e
https://bnc.org.br/. Impugrrações e esclarecimentos:
licitacoes.pmca@gmail.com.

Campo Alegre/Al, 16 de novembro de 2023

FÁBUNÁ CÁRNEIRO E SILYA
Pregoeira Oficial

Publicedo por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código ldentificador:BEF8s7E7

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÕES
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO

o MUMCÍPIO DE CAMPO ALEGRE/AL, por inüermédio do
SETOR DE LICITAÇôES, solicita de empresa especializa.te
orçamento para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETÀ
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
REsÍDUos DE sERvrÇos DA sÂr.JDE (Lxd HoSPTTALAR).
Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistêncía
Social e Direito a Cidadania. Conforme formulário abaixo, devendo a

ELITÁMÁ FERNÁNDÁ DÁ SILVÁ BATISTÁ
Comissão Permanente de Licitação
Núcleo de Cotação

Publlcado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código ldendlicedor:C4DE02Dc

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVrSO DE LTCITAÇÃO pnrCÃO ELETRôNrCO 27 t2023

(SEGLTNDA CHAMADÀ)

AVISODE LICITACÃO

Modalidade: PREGÂO ELETRÔNICO N" 27t2O23 (SEGUNDA
cHÂMADA)
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ EVENTUAL
AQI,ISIÇÃo DE LMOS IIyFAIITIS, destinados aos alunos
matriculadog regulermente nr Rede Munlcipal da prefeltura de
Canapi/Al.
Tipo: Menor preço.
Data e hora da sessão de disputa: 0711212023, as 09:30h (horário de
Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital ahaves dos sites:
htç://www.canapi.al.gov.br/lai/32lEdital-de-Licitacao e
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.buc.org.br
Informações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al, 16 de novembro de2023.

XLEBSON FÁBIÁNO MARTINS LINA
Secretário Municipal de Administração

Publlcado por:
Givaldo Inacio Dos Santos

Códlgo Identlfi cador:EE4EAgF I

cotação ser enüada no endereço eletrônico cotacaopmca@gmail.conr,
Telefone: (82) 987701382.Plm2o para entega da cotação 24/ll/2023
(sexta-feira) até as l7:00 horas.

SECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
AVrSO DE LTCTTAÇÃO pnrcÃo ELETRôNrCO}412D23

AVI§ODE LICITACÃO

MOdAIidAdC: PREGÃO ELETRÔNICO N' 34/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRÂLDAS INFAÀITIS,
DESTINAIX)S AOS ALI'NOS MATRICULADOS
REGULARMENTE NA REDE MUMCIPAL DA PREFEITURA
DE CANAPVAL.,
Tipo: Menor preço.
Data e hora da sessão de disputa: 07n2nün, as ll:ü)h (honírio de
Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através dos sites:
http://www.canapi.al.gov.br/lail32lüdit^l4e-Licitacao e

ITEM cóD DEscRrçÂo tJND Ff,EQUÊNcTA QNTD
ANUAL

I 33015

CoLlq tnD.Iorúc, b.hEilto &
ltrercnç.o c dÉcrraa íul dot
rddoG d6 Énto. dc súdr do!
grupos Â, B e E, Chss l, €r
conformidÂdc com a R@lução D.
538/05 do CONAMA - gffici,ffit!
de dGsffic dê lirc
hospírrle/infstaotc. Boobom de 2fi)
litso§.

I,ND

A okta rrl
@liada ft
horário atrc I
08:m e às l7:0{
hons de sgunda s
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www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
Informações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al, l6 de novembro de2O23.

KLEBSON FABIÁNO MARTINS LIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado por:
Gvaldo Inacio Dos Santos

Código ldentiÍlcador: 09C9D928

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVTSODE COTAÇÃO

AVrSO DE COTAÇÃO

O Município de Canapi, através do Setor de Cotações, informa que
estií recebendo cotações de preços, conforme especificações técnicas e
quantitativos ç6a1ldas no Termo de RefeÉncia elaborado pela
Secretaria de Educação, visando instruir processo licitatório,
conforme objeto descrito a seguir.

OBJETO: Contratação de empresa üsando a aquisição de Touca
. eminina em filo (tela), para atender a demanda da secretaria de

Educação do Municipio de CanapilAl.

Informações: A planilha de itens/Termo de Referência para cotação se
encontra disponível no setor de Cotações, do dia 1611 112023 das
08:00h as l2:00h, e das 14:00h as l7:00h, à Avenida Joaquim Tetê,
336 - Centro - Canapi e através do e-mail:
seüor.cotacoes.canapi@outlook.conl pelo período de 05 (cinco) dias.

TOSÉ ÁRÁÚJO DE LTINA NETO
Setor de Cotações

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: C7 4D49 5C

SECRETARIA MI,]MCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E
[.rNANÇA§

ADJUDICAÇÃO - pnrcÂo ELETRôNICO N.00020/2023

. )Ía base nos elementos constantes do processo correspondente e
Ybservadas as disposições da legislação ügente, referentc ao pregão

Eletrônico n" 0002012023, que objetiva: Aquisições de bãns
permanentes, para atendimelfo des necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecirlas; ADJLJDICO o seu objeto a: GWC
INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA - R$ 7.290,00; J V LIMA COMERCTO
EIRELI - R$ 39.7s0,00; LRF DISTRIBUIDORA LTDA - R§
12.800,00; MV COMERCIO LTDA - R$ I16.000,00; pROSpERITy
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 83.I 19,90.

Coite do Nóia - AL, 16 de novembro de2023

WEULLER DOAGLÁS DE ALMEIDÁ MÁRTINS .
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Weuller Douglas de Almeida Martins

Código ldentllicador: C6BD7CC9

SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO rr,BrnôNlco N. ooo2ol2o23

Nos termos do relaório final apresentado pelo pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurídic4 referente ao pregão
Eletrônico n" 00020/2023, que objetiva: Aquisições de bãns

permanentes, para atendimenlo rlas necessidades da Secrearia
Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas; HOMOLOGO o correspondente
procedimento licitatório em favor de: GWC INDUSTRIÀ
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA -
R$ 7.290,00; J V LIMA COMERCIO EIRELI - R$ 39.750,00; LRF
DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 12.800,00; MV COMERCIO LTDA -
R.$ 116.000,00; PROSPERITY COMERCIO E SERVICOS LTDA -
R$ 83.119,90.

Coité do Nóia - AL, 16 de novembro de2O23

BAENO HIGINO DE SOAZÁ SLVÁ.
Prefeito

Publlcado por:
Weuller Douglas de Almcida Martins

Ctódigo ldentlÍicador:9335EO I 7

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINÂNÇA§

coNvocAçÂo p,l,u AssrNAR ATA REGTSTRO DE
PREÇO

PROCESSO: Pregiio Eletrônico n" 00020/2023. OBJETO: Aquisições
de bens penlancntes, para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecides. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes
empresas para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da datâ desta publicação, comparecerjunto a Comissão Permanente de
Licitação objetivando a assinahra da respectiva ata de registro de
preço: Gwc Industri4 Importacao e Distribuicao de Eletronicos Ltda -
CNPJ 49.329.140/0001-05. J V Lima Comercio Eireli - CNpJ
05.078.809/0001-50. Lrf Distribuidora Lrda - CNPJ 49.4tu.926/OOOI-
27. Mv Comercio Ltda - CNPJ 50.438.061/0001-03. prosperity
Comercio e Servicos LtÀa - CNPJ O9.MZ.SZ41OOO|47.
INFORMAÇÔES: na sede da CPL, José Belarmino, 160 - Centro -
Coité do Nóia - AL, no honírio das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis. Telefone: (082) 981186270.

Coité do Nóia - AL, 16 de novembro de2O23

WEALLERDOUGL/IS DE ÁLMEIDÁ MÁRTINS -
Presidente da Comissão

Publicado por:
Weuller Douglas de Almeida Martins

Código ldentiÍicador: E7ECE3 85

SECRETARIA MTJMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E
FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO pnnCÃo ELETRôNrCO N"
00027/2023

Toma público que fará realizar através do pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na José Belarmino, 160 - Centro - Coité do Nóia -
AL, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eleúônico, do tipo menor preço, visando formar
Sistema de Regisro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Registro de preços para fufuras e evenfuais confecções de roupas,
uniformes, fardamentos e artigos de cama, conforme condições,
quentidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Abertura da
sessão pública: 09:30 horas do dia29 de novembro deZO23.Início da
fase de lances: 09:3 I horas do dia 29 de novembro de 2023.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: preüstos no
orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" lO.52Ol02 e subsidiariamente a Lei
Fe.deral n'8.666193;
Lei Complementar no 123/06; Decreto Federal n" 1.892/13; Decreto
Federal n'10.024119;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas nonrurs.

wur,v.diariomun icipal.com.brlama ll
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DIÁRIO OFICIAI DA UNIÁO - seção 3 rssN 1577-7069 Ne 218, sextâ-feira, 17 de novêmbÍo de 2023

SECRETARIA DA FAZENDA

AVISO DE ADIAMENIO NQ 27IZO2I
pREcÃo ELEÍRôilrco snp coMpRÁsNET Ne 5Bl2023

SECRETAÂrA DA SEGURANçA PúBLrcÂ
PROCESSO Ne 2023/31000/m875

A PreSoeíra da SupeÍintêndência de Compras e Central de Ucitações da

secÍetaíia da Fazenda comunicâ aos interessados o adiamento "Sine Die" dã licitação em
epígraÍe, tendo como obieto a Prestação de seryiços (locação de veÍculos adaptados tipo
pick-upl, para alterações a serem realizadas no teÍmo de referência, anexo I do edital, em
atendimento ao OFÍC|O - 480/2023/NT, anexo aos autos.

Palmas - TO, 15 de novembro de 2023.
DORCELINA MARIA TEIXÊIRÁ

ESTADO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

avrso DE HoMotocÂçÃo E aDJUDrcÁçÃo
PRE6Ão ftEÍRôNrco Ne g/2023

pRocEsso ADMtN|STRÂT|VO Ne 93/2023
Objeto: Aquisição de materiais petmanentes destinam-se a atêndeÍ as

demandas desênvolvrdas Prefeitura Municipal de Mârechal Thaumarur8o.
ConsideÍando o Íe5ultado apÍe5entado pela Comissão Permanente Municipal de

Licttação, referente à PROCESSO ADMINISTRÂTiVO Nc 093/2023, PREGÃO ELErRÔNICO ne

08/2023, tipo menor preço por item cujo obieto consiste na contratação de empresa para

Aquisição de materiais permanenteg destinam-se a atender as demandas desenvolvidas
PreÍeitura Municipal de Marechal ThaumaturSo e veriÍicando que o pÍocesso encontrâ-se
em conformidade com a Lei n9 8 666/93 e art. 8c combinado com o art. 26 da Lei hs

8.666,/93, Lei Federâl 10.02412019 ([ei do Pregão Eletrônico) e demâis normas legais resolve
HOMOLOGAR nos termos da Lêi de Llcitação os atos Pratiêdos pela Comlssão Permanente
Municipal de Licitação e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa, L V M DO VALÉ

EIRELI, INSCRITO NO CNPJ: 11.847.754/ctr/OL-O6, vencedora dos itens 01 - RS 53.999,74,
(cinquênta e três mil novecentos e noventa e nove Íêais e setenta e quatro centavos).

Marechal Thaumatu,golAC, 70 de novembro de 2023.
VALDELIO JOSÉ DO NÀSCIMENÍO FURÍADO.

PÍefeito

AV|SO DE HOMO|OGAçÃO
PREGÃO EIEÍRÔNICO NT 9/2023.

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N9 95/2023
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais

vantajosa para registro de preços paía eventual fornecimento de medicamentos
psicotrópicos (reSistrados como medicamentos de notificaçâo §implificada na A8ência
Nacional de Vigiláncia Sanitária - ANVISA) que devem estar rêgistrados conÍorme
consulta no endeÍeço elctrônico: medicamentos registrados - ANVISA, visândo supriÍ as

demandas dos serviços de saúde realirados no âmbito da rede munlcipal do Si5tema
Único de Saúde de Marechâl Thaumatur8o - Ac.

Considerando o resultado âpresentado pcla Comissão Permanente Municipal
de l.lcitação, refeÍente ao PROCEsso ADMINISTRATIVO NP 095/2023, PREGÃO

ELÊTRÔN|CO ne OO9/2023, a cÍitério de menor preço por item, cujo Obíeto é Aquisição
de materiais permanentes destinam-se a atender as demandas desenvolvidas Prefeitura
Municipâl de MaÍechal ThaumaturEo, e veÍiticando que os demaig atos do píesente
PREGÃO encontram- se em conformidade com a Lei ne 8.666/93 e art.8e combinado
com o art. 26 dâ Lei ne a.666193, Lei Federal lo.o24l2o19 (Lêi do PreSão Eletrônico),
Lei ne 10.520/2002 e demais normas legâis, resolve: (Lei do PÍegão EletÍônico) e
demais normas legais resolve HOMOLOGAR nos termos da Lei de [icitação o§_atos
píaticâdos pela Comissão PeÍmanente [4unicipal de LicitaÉo e HOMOLOGAçÃO à

empresa vencedoÍa, OF DE MÉLO, INSCRITO NO CNPI: U.847.754/0001-06, vencedora
dos iten5 02 - R§ 5.ooo,oo; 08 - R5930,00; 09 RS4.100,00, 27 - RS136,00; 37 -

RS960,0Oj EREFARMA PRODUTOS PAR SAUDE LTDA, INCRITA NO CNPJ: 15.439.356/0001-
39, vencedora do5 itens R5 3.000,00. MADMAX CoMERCIO DE MEDICÁMENTOS LTDA,

INSCRITA NO CNPJ: 16.553.940/0001-48, vêncedora dos itens, 40 - RS998,99, 48 - RS

4.450,50; EXEMPLARMED coMERCIO OE PRoDUToS HOSPITAIARES LTDA, INSCRITA No
cNPr: 23-312.8711000146, . vencedora dôs itens, 04 - RS2.497,82, 11 - RS 2.159,46, 29
. RS 509,94, 31 . R55,734,08, ANJOMEDEI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,

INSCRITA NO CNPJ: 31.151.224IOOO1-28, vêncedora dos entes, 15 - RS 2.199,99, 25 -

RS3.338.00, 33 - RS 3,125,00, TÉRRA SUL COMIRCIO DÉ MEDICAMENTOS LTDA,

INSCRITA NO CNP.lr 32.36,4.822/0001-48, vencedora nos itens,5 - RS1.050,00,14 - RS

s60,00, 17 - Rs 1.199,99, 20 - Rs1.299,99, 28 ^ Rs 4s0,00, 30 - Rs 4.289,99, 36 - Rs

8OO,OO, 52 . RS 509,99, CI.M FARMA COMERCIO E OISTRIBUIDORA DE MEDICÁMENTOS
I-TDA INSCRITA NO CNPJ: 40.274.237100001-85, vencedora nos itens 12 - RS 4.439,98,
16 - Rs 679,91., rS - Rs 937,90, 26 - Rs 388,98, 39 - Rs6.36s,73, 41 - Rs4.722,2s, 43
. RÉ 2.879,94, 45 . RS 1.798,98, ZAFRA OISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS I{OSPITALARES IIDA INCRITA NO CNP.I:41.347.9741000723, vencedoÍa dos
itens 1 - Rs5.499,99, 10 - Rs 4.757,99, 79 - Rs 1.317,99, UTTRA MED DISTRISUIDORA
DE MEDICÂMENTOS LTDA INSCRITA NO CNPJ: 42.946.717/OOOL-70, vencedora nos itens,
06 Rs 4.s44,00, 07 - RS 1.240,00, 21 - Rs 3.480,00, 24 - Rs 1.450,00, 34 - R5

r.000,00,38 - Rs 2,900,00,42 - Rs 1.440,00, COOPERPHÁRMA tÂ85 DISTRISUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, vencedora nos itens.54 - RS 18.300,00,

"*"',1^"lJrT',J"1à:'J'Sf ii^'f.'$",^l't"il,oíio8ã'0"
PíeÍeito

Avtsos oE tlctrAçÁo
PRE6Ão PRESENCTAL sRP t{s 39/2023

Ór8ão: Prefeitura I

Data de Aberturâ:
Municipal de Marechal Íhaumaturto
o417212023.

Horário: 08h30min
Local: PíeÍeitura Municlpal de Marechal ThaumaturSo - Salâ de Rêuniões de

Licitação, sito â Rua Raimundo Margarida Bairro São FÍancisco, CEP| 69.983{00.
obieto: Aquisição dÊ Matêrial de Didático paÍa ã composição de KIT ÉscOLÁR.

OB5: A pastà iníormativa contendo o edital e seus anexos estará disponivel no
endereço retro menciohado.

PREGÃo PnEsENqaL sRP Ne 4ol2023

Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumalu.go
Datô de Abertura: 06/72/2023.
Horário:08h30min
Local: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - salà dê Reuni6es de

Liciração. sito a Rua Raimundo Margarida Bairro São F.ancis@, CEP:69.983{00.
objero: FoRNEctMENTO Dt GENEROS ALtMENTICIOS.
OBS: A pasta inÍormativa contendo o edltal e seus anexos estará disponível no

endeÍeço Íetro mencionado.

PREGÃo PR€s€NctaL sRP Ns 33/m23
Rêabertura

óBão: PreíeltuÍa Munlclpal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: OU72|2O23
HoÍáÍio: 08h30min.
Locali PÍefeitura Municipal de Marechal fhaumaturSo - Rua Raimundo

MaÍgarida, Baiíro: São Francisco, S/N.

-objeto: 
ReSistÍo de Preços para AQulslçio DE LUMINÁR|A5 DE tED PAÂA

|LUMINAÇÃo PúBLlcÁ, destinôdas a atender as deoandas da Prefeitura Municipal de
MaÍechal ThaumaturSo, PeÍtencentes ao Município de l}âumaturSo- AC,

O85: A pa5ta inÍoímativâ contêndo o edital e seus anexos estará disponÍvel no
endereço retro mencionado, cpmlmth@8mail.com.

MâÍechal Thaumatur8o-Ac, 17 de novemb.o de 2023,
TELIX DE MELO SARAH NETO

Píesidente da CPML

ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJUEIRO

Avrso DE uctÍaçÃo
TOMAOA DE PREçOS Ne 1/2023

Modalidade/Ne: Tomâda de Preço ne 01/2023 - Tipo: Menor Pteço - Regime:

Empreitada Por P.eço Unitário - Objeto: contratação de empresa especializada paía
exerução de obÍa de engenharia referente a execução de obras de pâvimentaçào de

estrâdas vicinâis no município de Cajueiro-AL - Dâta/Hôrãrio: 04 de de2êmbro de 2023 à5

1o:oohs (dez horas) . L@al: Av- Antônio de Mirànda cabrà|, 150, CcntÍo, cep: 57.770 000
- Edital e lnformaçôes: No endereço acima, de 08 às 13 horas em diâs úteis, no sítio
hnp://ww.côjueiro.al.Sov.br e através do e-mail cplcajueiroal@hotmailcom.

JOSÉ ERONALDO TIMA OA SILVÂ
PÍesidente da CPl..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPÍ

avrso DE LlclraçÀo
PREGÂO ETETRôÍ{rcO $ 2712023

MOdAIidAdC: PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2021 (SEGUNDA CHAMADA). ObJEtO:

REGTSTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL AaUlSlçÂO DE LIVROS INFANTIS, destinados aos

alunos matriculados regularmente na Rede Municipal da PÍefeituíô de Canapi/AL. Tipo:
MenoÍ preço. Data e hoÍa da sêssão de disputa: o7ll2l7í21, às 09:30h (horáÍio de
gíasllla). LOCAL: Sistema eletrônico do Solsa Nacional de Compras - BNC. através do site
www,bnc.org,br,Os interessados poderão retirar o Edital através dos sitesl
http://www.canêpi.el.gov.br/lâi/32lÉdital-de-Licilacao e www.bnc.org.br e se credenciarem
junto ào BNC - SOTSA NACIONAL DE COMPRÁS, no endereço www.bnc.org.br

lnformaçôes pelo e-mail: llcitacao.canapi@gmail,com.

Canapi/Al, 16 de novembro de 2023.
KLEBSON TAEIANO MARTINS TIRA

SecretáÍio Muhicipal de Administ.ação

AV|SO DE UCrÍAçÃO
PREGJTO EUTRÔillCO Nr 34/2023

MOdAIidAdE: PREGÃO ÉLEÍRÔNICO NE 34/2023, ObJEtO: REGISTRO DE PREçOS

PARA TUÍURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS, DESTINADOS AOS ATUNOS

MATRICULADOS REGUTARMENTE NA REDE MUNICIPÂL DA PREFEIÍURA DE CANAPI/A1..

Íipo: Menor pÍeço, Data e hora da sessão de disputa: 0717212021, à5 ll:Ooh (horário de

Brasiliâ). LocÁL: sislema eletrônico do Bolsa Necional de compres - BNc, através do site
ww.bnc.oÍg.br.Os inteÍessados podeÍão retiràr o Edital atrãvés dos §itesi

hnp://www.canapi.al.gov.br/lai/32/Edital-de-Licitacao e ww.bnc.org.br e se credenciarem
junto ao BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço ww.bn(.org.br.lnformaçóe5
pelo ê-mail: licitacao.canâpi@gmail.com.

canapi/Al, 16 de novembro de 2023.
KLEBSON FASIANO MARÍIN5 tIRA

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COITÉ DO NÓIA

AVTSO DE UClrÀçÃO
PRE6ÃO ETfTRÔNIGO NO 2212023

Torna público que faíá realizar através do PÍeg@iro OÍicial e Equipe de Apoio,
sedrada na José Belarmino,160 - Centro - Coité do Nóia - AL, por meio do site
www.portâldecompraspublicas.com,br, licitação modalidade PÍegão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando foÍmar Sistema de Re8istro de PÍeços objetivando contÍatações
Íuturas, para: RegistÍo de preços para Íuturas e eventuais conÍêcçõe5 de roupas,

uniformes, fardamentos e aíti8os de cama, conforme condições, quantidades e exigências

estabeleidas neste instrumento. AbenuÍa da 5es5ão públicà:09:30 hoÍas do dia 29 de
novembro de 2023. lnício da Íâse de lances:09:31 horas do dia 29 de novembro de 2023

ReÍerência: horário de Bra5ília.Df. RecuÍso!: previstos no orçamento vigente. Fundamento
le8âl: Lei Federal nc 10.520/02 e subsidiariamênte a Lei Federàl n0 8.666,/93; Lei

Complementar ne 123/06; Dêcreto Federal É 7,8921L1i Decreto Federal ne 10,024/19; e
legislação peninente, consideradas as alteíações posteriore§ das referidas normas.
lnÍoÍmaçôes: das 08:OO as 12;@ horas dos dias úteis, no endereço supÍacitado. Telefone:
{82) 981186270. E-mail: Iicitacoes.pmcn@8mail.com. Edital:
prefeituÍacoitedonoiã@gmãil.comi www.portaldecompÍaspublicas.com.br.

Coité do Nóia - AL, 16 de novembÍo de 2023
WEULI.ER DOUGTAS DE AI,MEIDA MARTINS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

avrso DE ucrTAçÀo
PRE6ÃO ETETRÔNICO N! 52/2023

Prtre5so n.o 0200.011317/2023. Tipo: Menor Preço por lote. Disponibilidade:
http://ww.licitac@s-e.com.br- Objeto: Rêgistro de preço para Contratação de empresa

espêciàlizada para prestação de sêruiços técnicos proíissionais refeíentes à

operacionalização do Cuíso de Formação da Guarda Municipal, contemplando 11.9 Gúardas,

divididos em 02 turmas, totalizando 100 horas/aula para cada tuÍma, em parceria com o

Departãmento de Ensino (DE) da Guarda Municipal (GM) de Delmiro Gouveia - AL. Oata de

realizâção:07 de dezembro de 2023 à5 08:00h. lníormações: cpldelmiro@outlook.com

ERIKA VANESSA METO DE LIMA

PÍegreira
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 34'2023
Processo Administrativo No 1 01 7003512023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 1711112023 1 1:00:19

TOTAL DO PROCESSO: í08.í24,00

VIDEIRA DISTRIBUIOORA DE EMBALAGENS LTDA 37.528.899/000í-20 í08.í24,00

LOTE í Quant.: 1 Num: 107 Lance:43,31 Total:24.686,70

\-/ ltem: 1 Unidade: PACOTE Marca: FRALDAS MUND]AL Modelo: FRALDA

Descrição: FRALDA INFANT|L DTURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO M PACOTE COM 50

U6NIDADES

euantidade: 570 Val. Ref.:48,13 Valor Unit.:43,3í Total ltem: 24.686'70

LOTE 2 Quant.: 1 Num:075 Lance: 32,19 Total: 28.649,í0

Item: 1 Unidade:PACOTE Marca: FRALDAS MUNDIAL Modelo: FRALDA

Descrição: FRALDA INFANTIL DIURNO ATE 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO G PACOTE COM 46

UNIDADES

Quantidade:890 Val. Ref.:53,80 Valor Unit.: 32,í9 Total ltem:28.649,10

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 137 Lance: 38,98 Total:30.794,20

Item: 1 Unidade: PACOTE Marca: FRALDAS MUNDIAL Modelo: FRALDA

Descrição: FRALDA INFANTIL DTURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO XG PACOTE COM 60

UNIDADES

Quantidade:790 Val. Ref.:63,00 Valor Unit.: 38,98 Totalltem: 30.794,20

Quant.: 1 Num:033 Lance:39,99 Total:23.994,00LOTE 4

V ltem: 1 Unidade: PACOTE Marca: FRALDAS MUNDIAL Modelo: FRALDA

Descrição: FRALDA |NFANT|L DTURNO ATE 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO XXG PACOTE COM 50

UNIDADES

Quantidade:600 Val. Ref.:55,08 Valor Unit.: 39,99 Total ltem:23.994,00

to

Gerado em: 121 1212023 1 5:54:43
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte í de í
pneeÃo ELETRÔNtco No 3412023

Processo Administrativo No 1 01 7003512023
Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS
Data de Publicação: 17/1112023 1 1:00:19

MOVIMENTOS DO PROCESSO
3011112023 í5:20:18 GADASTRO DE PROPOSTA VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

ffiçÃO DE PROPOSTA VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE LTDA

0q121202312;25:20 CADASTRO DE PROPOSTA P H FAUSTO JUNIOR

DNA MEDICAL

0611212023 í3:03:í4 CADASTRO DE PROPOSTA LRF DISI IBUIDORA LTDA

0611212023 14:09:05 CADASTRO DE PROPOSTA NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

0611212023 14:í6:29 ALTERAçAO DE PROPOSTA NN DIST UIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

06n2t202315:05:í2 ALTERAçÃO DE PROPOSTA LRF DISTRIBUIDORA LTDA

0611212023 í5:51:46 CADASTRO DE PROPOSTA HOSPIT EIRELI

061121202316:32:03 ALTERAçÃO DE PROPOSTA P H FAUSTO JUNIOR

0611212023 18:23:49 ALTERAçÃO DE PROPOSTA HOSPITALMED EIRELI

061121202318:49:33 CADASTRO DE PROPOSTA PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDlcoS HOSPITALARES LTDA

0611212023 í9:02:55 ALTERAçÂO DE PROPOSTA PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

061121202323:41:36 CADASTRO DE PROPOSTA AZ COMERCIO ATACADISTA DE EM GERAL LTDA

0711212023 00:í3:19 ALTERAçAO DE PROPOSTA AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

0711212023 08:21:09 CADASTRO DE PROPOSTA GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA

0711212023 09:58:í7 ALTERAçAO DE PROPOSTA GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDAD E VIDA

0711212023íí:0í:0í MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
071121202311:01:09 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa será iniciada

\..dONSIDERANDO OS QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS, BEM COMO O QUE PRECONIZA O ITEM 7.3 DO EDITAL,
CONVOCO O FORNECEDORE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA AANEXAR NO CAMPO
DOCUMENTOS COMPLEMENTARE NO PRAZO MAXIMO DE DUAS HORAS, CATALOGO, FOLDER, CERTIFICADO OU MANUAL
ELABORADO PELO FABRICANTE, OU DOCUMENTO EXTRAÍDO DE CONSULTA REALIZADA PELA INTERNET NA PAGINA
OFICIAL DO FABRICANTE A FIM DE VERIFICARMOS SE O PRODUTO OFERTADO É COIUPNTÍVEL COM O EXIGIDO NO
EDITAL.
071121202312:08:45 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO OS QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS, BEM COMO O OUE PRECONIZA O ITEM 7.3 DO EDITAL,
CONVOCO O FORNECEDORE HOSPITALMED EIRELI, AANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARE NO PRAZO
MÁXIMO DE DUAS HORAS, CATÁLOGO, FOLDER, CERTIFICADO OU MANUAL ELABORADO PELO FABRICANTE, OU
DOCUMENTO EXTRAÍDO DE CONSULTA REALIZADA PELA INTERNET NA PÁGINA OFICIAL DO FABRICANTE A FIM DE
VERIFICARMOS SE O PRODUTO OFERTADO É COI.,IPNTÍVEL COM O EXIGIDO NO EDITAL.

071121202314:02:.39 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
071121202314:O7:.15 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante HOSPITALMED EIRELI adicionou o arquivo a9c0191a43c14d878ba8675d6d7eefa8.zip aos documentos
complementares.
071121202314237t1O MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, AANEXAR NO CAMPO
DOCUMENTOS COMPLEMENTARE NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS, CATÁLOGO, FOLDER, CERTIFICADO OU MANUAL
ELABORADO PELO FABRICANTE, OU DOCUMENTO EXTRAIDO DE CONSULTA REALIZADA PELA INTERNET NA PÁGINA
OFICIAL DO FABRICANTE A FIM DE VERIFICARMOS SE OS PRODUTOS OFERTADOS SÃO COMPATIVEIOS COM O EXIGIDO
NO EDITAL.

Gerado em: 121 1212023 1 5:54:43 1de12
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

0711212023 14:37:28 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares paya 07!1?!2023'16..37:27

CONVOCO O FORNECEDOR VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS
COMPLEMENTARE NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS, CATÁLOGO, FOLDER, CERTIFICADO OU MANUAL ELABORADO
PELO FABRICANTE, OU DOCUMENTO EXTRAíDO DE CONSULTA REALIZADA PELA INTERNET NA PÁGINA OFICIAL DO
FABRICANTE A FIM DE VERIFICARMOS SE OS PRODUTOS OFERTADOS SÃO COMPATíVEIOS COM O EXIGIDO NO EDITAL.

071121202314241205 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 07!f2!2023'1í41:.04

CONVOCO O FORNECEDOR AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA A ANEXAR NO CAMPO
DOCUMENTOS COMPLEMENTARE NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS, CATALOGO, FOLDER, CERTIFICADO OU MANUAL
ELABORADO PELO FABRICANTE, OU DOCUMENTO EXTRAIDO DE CONSULTA REALIZADA PELA INTERNET NA PÁGINA
OFICIAL DO FABRICANTE A FIM DE VERIFICARMOS SE OS PRODUTOS OFERTADOS SÃO COMPATIVEIOS COM O EXIGIDO
NO EDITAL
071121202314:48216 MENSAGEM PREGOEI RO

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAAANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO
MÁXIMo DE DUAS HoRAS, cATÁLoGo, FoLDER, CERTIFICADO OU MANUAL ELABORADO PELO FABRICANTE, OU
DoCUMENTo EXTRAÍDo DE coNSULTA REALIZADA PELA INTERNET NA PAGINA OFICIAL DO FABRICANTE A FIM DE
VERIFICARMOS SE OS PRODUTOS OFERTADOS SÃO COMPATÍVEIOS COM O EXIGIDO NO EDITAL
071121202314:48:43 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 0711212023 16:48:43

ffii
O participante VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA adicionou o arquivo d2b7d89eM134f5Íbcfbbd0ed027c6b.pdf
aos documentos complementares.
0711212023í6:39:55 MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES NO PRAZO DE DUAS HORAS:
1. NoTA oU NoTAS FISCAIS REFERNTE Ao FoRNECIMENTO MENCIONADO NO ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA
FORNECIDO PELA PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
071121202316:56:5í MENSAGEM PREGOEIRo
SENHORES LICITANTES, A SESSÃO ESTA SUSPENSA GOM RETOMADA PREVISTA PARA O DIA12I'I2I2O2g ÀS 'IO:OO

Bom dia
1211212023 10:00:22 MENSAGEM PREGOEIRO
A sessão está retomada
12fl2202311:32218 MENSAGEM PREGOEIRO

r_zcoNVoco o o FoRNEcEDoR LRF D|STR|BU|DORA LTDA PARA ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
NO PRAZO DE DUAS HORAS OS SEGUINTES DOCUMENTOS COMPLEMTARES:
1. NOTA FISCAL REFERENTE AO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA FORNECIDO PELA PREFEITURA DE SÃO JOÃO
z. CnTÁI-oco, FoLDER, oERTIFICADo oU MANUAL ELABORADO PELO FABRICANTE, OU DOCUMENTO EXTRAÍOO OE

CONSULTA REALIZADA PELA INTERNET NA PÁGINA OFICIAL DO FABRICANTE A FIM DE VERIFICARMOS SE OS PRODUTOS
OFERTADOS SÃO COMPAT|VCIOS COM O EXIGIDO NO EDITAL
1211212023í1:33:00 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementarcgparu 12442023 13.33100

ffii
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares pqra'p!f!!2023'13;.33:33
ffii
SENHORES LICITANTES, O FORNCEDOR VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA FOI CONVOCADO EM
0711212023ÀS TZ:OA, ENTRETANTO O CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NÃO FOILIBERADO, EM FACE DO
EXPOSTO O FORNECEDOR REAB|L|DO E SERÁ REALTZADA UMA NOVA CONVOÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS SOLICITADO NESTA DATA.
1A121202312:Í9:í8 MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES NO PRAZO DE DUAS HORAS:
1. NOTA OU NOTAS FISCAIS REFERNTE AO FORNECIMENTO MENCIONADO NO ATESTADO E CAPACIDADE TÉCNICA
FORNECIDO PELA PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRN
121121202312:20217 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 1 Z 1 21 2023 1 4:20:1 6

Gerado em:. 121 1212O23 1 5:54:43
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121121202313:04:0í MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA adicionou o arquivo cdcc43480d9440318e3aabc701fa8300.pdf
aos documentos complementares.
1211212023í3:04:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA adicionou o arquivo 064accc32f1345c1b9a5bcef1Ma045c.pdÍ
aos documentos complementares.
1211212023í3:í7:53 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA removeu o arquivo 064accc32f1345c1b9aSbcef1b4a045c.pdf
dos documentos complementares.
121121202314:01:21 MENSAGEM PREGOEIRO

O FORNCEDOR VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA ESTÁ HABILITADO.

121121202314:03:0í MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO FORNECEDOR VIDEIRA A SE POSSIVEL APRESENTAR VALORES INFERIORES AOS VALORES ARREMATADOS

r. -, NOS ITENS 01,02,03,04 NO PRAZO DE 1O MINUTOS
- 121121202311:.15:42 MENSAGEM PREGOEIRO

SENHORES LICITANTES, AV PARA A FASE DE DE RECURSOS.

CONVOCO O FORNECEDOR VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA A ANEXAR A PROPOSTA READEQUADA NO

PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS
12fi2202315:32:39 MENSAGEM PREGOEIRO
ocondutoralterouohoráriolimiteparaenviodedocumentosco@2i38i
O participante VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA adicionou o arquivo 479bE89d€c4294af65de81fd6e2482.pdf
aos documentos

í5:54:08 M

Senhores licitantes, a sessão está encerrada, o processo será adjudicado e posteriormente será homologado pela Autoridade

Competente

LOTE í . ADJUDICADO
FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ í2HRS, GOBRTURA SUAVE, TAMANHO M PACOTE COM 50 UGNIDADES

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: PACOTE Marca: FRAL MUNDIAL Modelo: FRALDA

\,zDescrição: FRALDA |NFANTIL DTURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO M PACOTE COM 50 UoNIDADES

Quantidade: 570 Valor Unit.: 43'31 Valor Total: 24'686'70

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE 107 37.528.899/0001-20 50,20 43,31 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 042 49.46r''.92610001-27 48,13 43,32 0,02 Sim

3 DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 1'11 43.689.42910001-40 75,00 45,00 3,88 Sim

4 GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE 104 46.917.394/OOO148 48,13 46,99 4,42 Sim

5 PHFAUSTOJUNIOR 063 37.M1.900/0001-28 47,98 47,98 2,11 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! Dif'(%) ME

AZ COMERCIO ATACADISTA DE 084 49.683.107/0001-70 48,13 23,40 Sim

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 029 07.253.536/0001-68 23,50 23,50 0,4274 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

HOSPITALMED EIRELI 061 29.868.059/0001-88 48,13 22,05 Sim

Gerado em: 1211212O23 1 5:54:43
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MOVIMENTOS DO LOTE

1711112023 íí :00:í8 PUBLICADO

17tl1t2023 í8:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07t12t2023 í0:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

0711212023 í1:0í:35 DISPUTA

07112120231í:0í:35 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 061) 48,í3

07112t2023 íí:0í:35 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 48,í 3

07t12t20231í:01:35 LANCE NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 23,50

0711212023 í1:Oí:35 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 48,13

07t12t20231í:0í:35 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 107) 50,20

07112120231í:0í:35 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 063) 47,98

07t12t2023 í í :0í :35 LANCE DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE I I I ) 75,00

07t12t2023 í1:0í:35 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 042) 48,í3

07t1212O23 íí:0í:35 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 104) 48,í3

0711212023 11:01:41 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 061) 23,19

07112t2O23 í1:01:43 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 042) 17,55

07t12t202311:04:00 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 23,51

07t12t20231í:04;03 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 042) 43,32

O7l12l2D2g 1í:04:43 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 1 04) 48,12

071121202311:04:19 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 23,10

0711212023íí:04:5í LANCE HOSPTTALMED EIRELI (PARTICIPANTE 061 ) 23,39

0711212023 11:04257 LANCE vtDErRA DTSTRTBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 107) 13,31

0711212023 11:04:57 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 104) 48,11

0711212023 í í:04:58 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 23,41

OTt12t2O2311:05:í1 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 104) 48,í0

071121202311':05:24 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 104) 47,O0

07t12t2L23 íí:05:5í MENSAGEM AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
V Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 23,40

O7t12l2D2g 1í:07:35 MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 111)

Sr. Pregoeiro, preço inexequível

07t12t2L2311:07:42 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 1 04) 46,99

07t1212O2311:09:0í LANCE DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 111) 45,00

07t12t202311:1O:12 MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 111)

Lembrando que as fraldas precisam ter absorção de 12h

071121202311211:02 MENSAGEM AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 23,40.

oit12t2o23ír :í6:35 TEúPo RANDÔMIco

07t12t2L23íí:í8:35 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 061 , PARTICIPANTE 084,

PARTICIPANTE 081, PARTICIPANTE 029

0711212023 11:í8:35 FECHADO í
071121202311:'19221 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 22,30

071121202311:19:36 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 061) 22,05

07t12t2L23 11:23t36 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da

0711212023íí:23:36 HAB

Gerado em: 1211212023 1 5:54:43
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07t12t20231í:23:36 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

07t12t2023í4:35:06 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

HOSPITALMED EIRELI iNAbiIitAdO. MOtiVO: 1. NÃO APRESENTOU ATESTADO QUE COMPROVE O FORNECIMENTO DE
FRALDAS DESCARTAVEIS
2. A MARCA OFERTADA NÃO SUPORTA 12 HORAS DE USO
3. DE ACORDO COM FICHA TÉNCNICAAPRESENTADA, A MARCA OFERTADA NÃO FABRICA O TAMANHO XXG

07t12t2l2314:35:06 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

07t12t2023 14:45:07 TNABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA inabi|itAdO. MOtiVO: POR ANEXAR APENAS O CADASTRO
NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA E A PROPOSTA DE

0711212023 14t45:07 NOTI SISTEMA

O detentor da melhor oferta é AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

\47t1212O23 16':52':32 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA dESCIASSifiCAdO. MOtiVO: A MARCA OFERTADA NÃO POSSUI

DURAÇÃO DE 12 HORAS CONFOME PREVÊ O EDITAL

07t12t2023 16:52:32 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

07t12t2023í6:54:35 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

07t12t2023í6:54:36 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTIGIPANTE PREGOEIRO

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA dESCIASSIÍICAdO. MOtiVO: POR NÃO ANEXAR OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES SOLICITADOS NA CONVOCACÃO

07t12t2023 í7:0E:13 MENSAGEM VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE

Sr. Pregoeiro, não consigo anexar as notas fiscais pois a aba Documentos complementares esta bloqueada.

12t12t2023 10:02:12 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA inabilitado. Motivo: POR DEIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO

PREGOEIRO, POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU AS NOTAS FISCAIS SOLICITADAS.

12t12t2023 10:02;42 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oÍerta é LRF DISTRIBUIDORA LTDA

12t12t2023 12:18:34 REABTLITAçÃO Oe PARTICIPANTE PREGOEIRO

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA reabilitado. Motivo: EM VIRTUDE DE EQUIVOCO, POIS O CAMPO

\,DOCMENTOS COMPLENTARES NÃO FOI LIBERADO PARA QUE O FORNECEDOR ANEXASSE OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS
12t12t202312:18:34 NOTIFIGAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBAIáGENS LTDA

12t12t2023 í4:í0:36 MENSAGEM VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE

SR. PREGOEIRO, NÃO CONSEGUIMOS BAIXAR O VALOR, NOSSO VALOR JA ESTA NO MININO

12t12t2L23 14:15:57 MANIFESTAçÃO Oe RECURSOS

121121202314:32:43 RECURSO MANIFESTADO AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM

lntenção de recursar onde irei apontar as razões na peça recursal

121121202314:45:58 DEFERIMENTO DE RECURSOS

12112t2023 15:23:59 EM ADJUDICAçÃO

1211212023 15:il=42 ADJUDICADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
FRALDA TNFANTIL DIURNO ATÉ í2HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO G PACOTE COM 46 UNIDADES

Gerado em: 121 1212023 1 5:54:43 5de12
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VALORES UNrÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PACOTE Marca: FRALDAS MUNDIAL FRALDA

Descrição: FRALDA |NFANTIL DTURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO G PACOTE COM 46 UNIDADES

Quantidade: 890 Valor Unit.: 32,19 Valor Total: 28.649'10

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif'(%) ME

1 VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE 075 37.528.899/0001-20 55,90 32,19 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 030 49.4ô4..92610001-27 53,80 48,42 50,42 Sim

3 PHFAUSTOJUNIOR 096 37.641.900/0001-28 53,75 53,75 11,01 Sim

4 GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE 081 46.917.394/OOO148 53,80 53,79 0,07 sim

5 DNA MEDTCAL DISTRIBUIDORA LTDA 130 43.689.42910001-40 91,80 55,19 2,60 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 061 07.253.536/0001-68 24,50 24,50 Sim

AZ COMERCIO ATACADISTA DE 029 49.683.107/0001-70 53,80 32,20 31,4286 Sim

INAB!LITADOS

Razão Social Num Documento oÍerta lnlcial oferta Final Dif.(%) lrlE

HOSPITALMED EIRELI 041 29.868.059/0001-88 53,80 23,'.tg Sim

PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS 007 30.848.23710001-98 53,80 23,80 2,6304 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1711112023 í1:00:18 PUBLICADO

17t11t2023 í8:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07t12t2023 10:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

0711212023 1í:01:36 DISPUTA

0711212023 íí:0í:36 LANCE NN DTSTRTBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 061) 21,5O

0711212023 í í:01:36 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 53,E0

0711212023 í í:0í:36 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 041) 53,80

TDA 53,80071121202311:01:36 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITAI.ARES L

071121202311:01:36 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTTCTPANTE 075) 55,90

0711212023 í í:0í:36 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 096) 53,75

071121202311:0í:36 LANCE DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 130) 91,80

0711212023í1:01:36 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 081 ) 53,80

0711212023 íí:0í:36 LANCE LRF DTSTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 030) 53,80

0711212023 11tO1:41 LANCE HOSPTTALMED EIRELI (PARTICIPANTE 041 ) 24,49

07t1212023 íí:0í:43 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 030) 52,92

0711212023 11:O4:11 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 24,51

O111212023 Í1:04:í5 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 030) 48,42

0711212023 íí:05:03 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 50,00

07t12t2L23 íí:05:í8 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 075) 48,41

O7t12t202311:05:52 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 081) 53,79

07 11212023 11 :O7 :45 MENSAGEM DNA MEDTCAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 130)

Sr. Pregoeiro, preço inexequível

0711212023íí:09:33 LANCE DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 130) 55,19

0711212023 í í:09:36 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 32,2O

Gerado em: 1211212O23 I 5:54:43 6de12
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0711212023 Í1:10:í9 MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 130)

Lembrando que as fraldas precisa m ter absorção de 12h

0711212023 íí:í3:49 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 075) 32,19

07t12t2023 11 :16:36 TEMPO RANDÔMICO

07t12t2023íí:24:36 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 041, PARTICIPANTE 061,
PARTICIPANTE OO7

0711212023 11:24:36 FECHADO í
071121202311:25:21 MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 130)

A marca oÍertada pela HOSPITALMED EIRELI não atende as especificaçÕes

0T11212023 11:25:37 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 041) 23,í9

07t121202311226:01 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 23,80

071121202311,.26:12 MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 130)

A marca ofertada PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPTTALARES LTDA não atende as

0711212023 í í:29:36 SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no bot€lo Cadastro Reserva

OT t12t2L23 11229':37 HABILITAçÃO

07t12t202314:35:06 lNABlLlrAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOEIRO

HOSPITALMED EIRELI iNAbiIitAdO. MOtiVO: 1. NÃO APRESENTOU ATESTADO QUE COMPROVE O FORNECIMENTO DE

FRALDAS DESCARTAVEIS
2. A MARCA OFERTADA NÃO SUPORTA 12 HORAS DE USO
3. DE ACORDO COM FICHA TENCNICA APRESENTADA, A MARCA OFERTADA NÃO FABRICA O TAMANHO XXG.

07t12t2023í4:35:06 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

07t12t2023 14:45:O7 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITAI-ARES LTDA inAbi|itAdO. MOtiVO: POR ANEXAR APENAS O CADASTRO
NACTONAL pA PESSOA JURíp|CA E A PROPOSTA DE PREÇOS.

07t12t2023 14:45:07 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O dEtENtOr dA MEIhOT OfErtA é NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

07t12t2L23 16:52:32 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

\-/ pZCOMERCTO ATACADTSTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA desclassificado. Motivo: A MARCA OFERTADA NÃO POSSUI
- DURAÇÃO DE 12 HORAS CONFOME PREVÊ O EDITAL

07 t12t2D23 í 6:!4:36 DESCI-ASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA dESCIASSifiCAdO. MOtiVO: POR NÃO ANEXAR OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES SOLICITADOS NA CONVOCACÃO

07t12t2u2316:!1:36 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

12t12t2u23 10t02;42 INABILITAçÃO DE PARTIGIPANTE PREGOEIRO

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA inabilitado. Motivo: POR DEIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO

PREGOEIRO POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU AS NOTAS FISCAIS SOLICITADAS.

12t12t2L2310:,O2:43 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é LRF DISTRIBUIDORA LTDA

12t1212023 12:18:34 REABILITAçÃO Oe PARTICIPANTE PREGOEIRO

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA reabilitadO. MOtiVO: EM VIRTUDE DE EQUIVOCO, POIS O CAMPO
DOCMENTOS COMPLENTARES NÃO FOI LIBERADO PARA QUE O FORNECEDOR ANEXASSE OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS
12t12t2023 12:18;34 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

12t12t2023 1415.57 MANTFESTAçÃO Oe RECURSOS

Gerado em:.'1211212023 15:54:43 7de12

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é HOSPITALMED EIRELI
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121121202314:32:56 RECURSO MANIFESTADO AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM

lntenção de recursar onde irei apontar as razÕes na pep recursal

1211212023 í4:45:58 DEFERIMENTO DE RECURSOS

12t12t2023í5:23:í0 MANIFESTAçÃO truOereRlOA PREGOEIRO

POR NÃO ATENDER AO PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL, POIS CONFORME PREVÊ O ACÓRDÃO TCU NO

PONTO QUE DEVE
RA ESPECIFICA QUAIS

1211212023 15:23:59 EM ADJUDICAçAO

1?/1A2023 152il242 ADJUDICADO

LOTE 3 . ADJUDICADO
FRALDA TNFANTIL DIURNO ATÉ í2HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO XG PACOTE COM 60 UNIDADES

VALORES UN]TÁR|oS FINATS

Item: 1 Unidade: PACOTE Marca: F MUNDIAL Modelo:

Descrição: FRALDA |NFANT|L DTURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO XG PACOTE COM 60 UNIDADES

Quantidade: 790 Valor Unit': 38,98 Valor Total: 30'794'20

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta tnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE 137 37.528.899/0001-20 67,85 38,98 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 083 49.4il.92610001-27 63,00 56,70 4s,46 Sim

3 DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 085 43.689.4291000140 100,00 60,00 5,82 Sim

4 GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE 103 46.917.394/OOO1-48 63,00 62,99 4,98 Sim

5 PHFAUSTOJUNIOR 048 37.641.900/0001-28 67,18 67,18 6,6s Sim

DESGLASSIFICADOS

Razão Socia! Num Documento oferta lniciat ofeÉa Fina! Dif.(%) ME

PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS 090 30.848.23710001-98 63,00 34,99 Sim

AZ COMERCIO ATACADISTA DE 060 49.683.107/0001-70 63,00 39,00 11,4604 Sim

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 015 07.253.536/0001.68 39,60 39,60 1,5385 Sim

INAB!LITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dlf.(o/o) ME

HOSPITALMED EIRELI 014 29.868.059/0001-88 63,00 36,29 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1711112023 íí r00:í8 PUBLICADO

17t11t2023 18:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

0711212023 1O:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

0711212023 1í:0í:36 DISPUTA

0711212023 í í:0í:36 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 103) 63,00

0711212023 11:01:36 LANCE NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 015) 39,60

0711212023 í í:01:36 LANGE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 63,00

O7t12t2023íí:0í:36 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 014) 63,00

0711212023 í1:01:36 LANCE vrDErRA DTSTRTBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 137) 67,85

07112t20231í:0í:36 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 63,00

07nA20231í:0í:36 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 048) 67,í8

0711212023 íí:0í:36 LANCE DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 100,00

Gerado em: 1211212023 1 5:54:43 8de12
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07112120231í:01:36 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 083) 63,00

0711212023 11:01:41 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 014) 39,59

071121202311:01:4 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 083) 62,16

071121202311:O4,,23 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 39,6í

071121202311:04:26 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 083) 56,70

07t1212O231í:05:4í LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 137) 39,69

07t12t2023 í1:06:28 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICIPANTE 103) 62,99

07t12t202311:07:51 MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)

Sr. Pregoeiro, preço inexequível

07t121202311.O9:.4 LANCE DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 60,00

07112120231í:íO:Oí LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 48,00

)7t12t2023
VLembrando

11:í0:25 MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)

que as fraldas precisam ter absorção de 12h

07nA202311:12:10 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 39,00

OtnA2023 11212:17 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 014) 38,99

071121202311:12249 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 39,0í

0711212023I I:13:36 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 137) 39,58

o7na2o23 1í:16:36 TEMPO RANDÔMICO

0711212023 11:í8:3í LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 137) 38,98

0711212023 í í:18:33 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 014) 38,97

07t1u20231í:19:36 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final
PARTÍCIPANTE 060, PARTICIPANTE O9O, PARTICIPANTE 015

e fechado: PARTICIPANTE 014, PARTICIPANTE 137,

0711212023 1í:19:36 FECHADO í
0711212023 11:20:01 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 34,99

07t1212023í1:20:39 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE 014) 36,29

07t12t2L23 11:24136 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

171121202311:24:36 SISTEMA
\4ara o cadastro de reserva deste cl ue no botão Cadastro Reserva

071121202311224:36

07112J2023íí:32:08 MENSAGEM PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

solicito do item, foi oÍertado de forma errada, transtorno

071121202312:522il DEPARTICIPANTE PREGOEIRO

PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA dESCIASSifiCAdO. MOtiVO: A MARCA OFERTADA NÃO ATENDE

AO EXIGIDO NO EDITAL

07t12t2023 12:52:il NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é HOSPITALMED EIRELI

07t12t2023í4:35:06 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

HOSPITALMED EIRELI iNAbiIitAdO. MOtiVO: 1. NÃO APRESENTOU ATESTADO OUE COMPROVE O FORNECIMENTO DE

FRALDAS DESCARTAVEIS
2. A MARCA OFERTADA NÃO SUPORTA 12 HORAS DE USO
3. DE ACORDO COM FICHA TÉNCNICA APRESENTADA, A MARCA OFERTADA NÃO FABRICA O TAMANHO XXG

07112J202314:35:06 NOTIFIGAçÃO SISTEMA

O dEtENtOr dA MEIhOT OfErtA é VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

07 t12t2023 16;52;32 DESCLASSIFICAçÃO DEPARTICIPANTE PREGOEIRO

AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL
DURAÇÃO DE 12 HORAS CONFOME PREVÊ O EDITAL

LTDA desclassificado. MotivO: A MARCA OFERTADA NÃO POSSUI

Gerado em: 1211212023 1 5:54:43 9de12
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07t12t2023í6:§4:36 DESCLASSTFICAçÃO DE PARTTCIPANTE PREGOEIRO

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA dESCIASSifiCAdO. MOtiVO: POR NÃO ANEXAR OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES SOLICITADOS NA CONVOCACÃO
12t12t2u23 10:O2:42 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA inabilitado. Motivo: POR DEIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO
PREGOEIRO POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU AS NOTAS FISCAIS SOLICITADAS.

'121121202310202:42 SISTEMA

O detentor da melhor oferta é LRF DISTRIBUIDORA LTDA

12t12t2023 12-.18:34 REABTLTTAçÃO Oe PARTTCIPANTE PREGOEIRO

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA reabilitado. Motivo: EM VIRTUDE DE EQUIVOCO, POIS O CAMPO
DOCMENTOS COMPLENTARES NÃO FOI LIBERADO PARA QUE O FORNECEDOR ANEXASSE OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS
12t12t2023 12;18:% NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

\J't2t12t2u23 1 4;1 5-.57 MAN IFESTAçÃO Oe RECU RSOS

12112t2O23 í4:33:04 RECURSO MANIFESTADO AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM

lntenção de recursar onde irei apontar as razões na peça recursal

1211212023 14:45:58 DEFERIMENTO DE RECURSOS

12t12t2023 15:23:2O MANIFESTAçÃO llOerenlOA PREGOEIRO

1211212023 í5:23:59 EM ADJUDICAçÃO

1211212023 15:il:42 ADJUDICADO

LOTE 4. ADJUDICADO
FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ í2HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO XXG PACOTE COM 50 UNIDADES

VALORES UNFÁRIOS FTNAIS

Item: í Unidade: PACOTE Marca: FRALDAS MUNDIAL FRALDA

Descrição: FRALDA |NFANT|L DTURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO XXG PACOTE COM 50 UNIDADES

Quantidade:600 Valor Unit.: 39,99 Valor Total: 23.994,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lniclal Oferta Flnal Dif.(%) ME

1 VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE 033 37.528.899/0001-20 59,10 39,99 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 103 49.4U.92610001-27 55,08 49,57 23,96 Sim

3 GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADÊ 102 46.917.394/000148 55,08 55,07 1í,10 Sim

4 DNA MEDTCAL D|STRIBUIDORA LTDA 144 43.689.42910001-40 100,00 60,00 8,95 Sim

5 PHFAUSTOJUNIOR 021 37.ô41.900/0001-28 70,41 70,41 í7,35 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lniclal Oferta Flnal Dif.(%) ME

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 104 07.253.536/0001-68 36,00 36,00 Sim

AZ COMERCIO ATACADISTA DE 016 49.683.107/0001-70 55,08 40,00 11,1111 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnlcia! Oferta Final Dif.(%) ME

HOSPITALMED EIRELI 024 29.868.059/0001-88 55,08 30,24 Sim

Gerado em: 1211212023 1 5:54:43

MOVIMENTOS DO LOTE

33,00
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1711112023 í1:00:18 PUBLICADO

17t11t2023 18:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07t12t2023 í0:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

07n2n023íí:0Í:36 DISPUTA

07t12t2023 í1:01:36 LANCE NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 104) 36,00

0711212023 íí;Oí:36 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 55,08

07112120231í:01:36 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE024) 55,08

0711212023í1:0í:36 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 55,08

07t1212023 íí:01:36 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBAI-AGENS LTDA (PARTICIPANTE 033) 59,í0

OTt12t2O2311:01:36 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 021) 70,41

07112t2023 í1:01:36 LANCE DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 144) í00,00

t-t O111212023 í 1:0í:36 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTiCIPANTE 103) 55,08

0711212023 í í:01:36 LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTTCTPANTE 102) 55,08

0711212023 11:01:.41 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANÍE024) 35,99

0711212023 í í:01:43 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 103) 54,86

07112120231í:04:36 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 36,0í

07112120231í:04:38 LANGE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 103) 49,57

0711212023 í í:06:06 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTTCTPANTE 033) 49,56

07t12t2023 11;07;57 MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANÍE 14r'.)

Sr preÇo inexequível

0711212023 í í:08:0í LANCE GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE DE VIDA (PARTICTPANTE 102) 55,07

0711212023 1í:09:5í LANCE DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICI PANTE 144) 60,00

0711212023 íí:í0:26 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 17,50

0711212023 1í:í0:3í MENSAGEM DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTTCIPANTE 1441

as fraldas precisam ter absorção de 12hLembrando que

0711212023 11212:53 LANCE AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 40,00

0711212023 í1:12:56 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 033) 47,49

07nA2O23íí:13:06 LANCE VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA (PARTICIPANTE 033) 39,99

0711212023 íí:í6:36 TETPO RANDÔMlcO

071121202311:í9:36 NOTTFTCAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE024, PARTICIPANTE 104'

PARTICIPANTE 108

O7,1A2O23 íí:19:36 FEGHADO í
O7nA202311:2O225 LANCE PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 33,00

0711212023 í í:20:39 LANCE HOSPITALMED EIRELI (PARTICIPANTE024) 30,24

07112t2023 11:24:37 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é HOSPITALMED EIRELI

071121202311:24:37

wnazozl11t24:37 NOTIFICAçÃO SISTEMA

cadastro de reserva deste lote, clique no botêio Cadastro ReservaPara compor o

0711212023 í4:35:06 INABILIT AçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

HoSpITALMED EtRELI inabititado. Motivo: 1. NÃo APRESENTOU ATESTADO QUE coMPRoVE o FORNECIMENTO DE

FRALDAS DESCARTAVEIS
2. A MARCA OFERTADA NÃO SUPORTA 12 HORAS DE USO
3. DE ACORDO COM FICHA TÉNCNICA APRESENTADA, A MARCA OFERTADA NÃO FABRICA O TAMANHO XXG.

otnzzozlí4:35:07 NoTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é PH COMERCIO

Gerado em: 121 1212O23 1 5:54:43
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07t12t2023 14.45l.07 lllatUrlçÃO DE PARTTCIPANTE PREGOEIRO

PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA inabilitado. MOtivO: POR ANEXAR APENAS O CADASTRO
NACTONAL DA PESSOA JURíD|CA E A PROPOSTA DE PREÇOS.

O detentor da melhor oferta é NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

07t12t2023 16':52:32 DESGLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

AZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA dESCIASSifiCAdO. MOtiVO: A MARCA OFERTADA NÃO POSSUI
DURAÇÃO DE 12 HORAS CONFOME PREVÊ O EDITAL

07 t12t2023 í 6:54:36 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA desclassificado. Motivo: POR NÃO ANEXAR OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES SOLICITADOS NA CONVOCACÃO

07t12t2023í6:34:36 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

\Y/T211212023 10:02:42 INABILTTAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA inabilitado. Motivo: POR DEIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO

PREGOEIRO, POIS O FORNECEDOR NÃO ANEXOU AS NOTAS FISCAIS SOLICITADAS.

12t12t2023 10':02:43 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é LRF DISTRIBUIDORA LTDA

12t12t2023 12:18':34 REABILITAçÃO Oe PARTICIPANTE PREGOEIRO

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA rEAbiIitAdO. MOtiVO: EM VIRTUDE DE EQUIVOCO, POIS O CAMPO
DocMENToS CoMPLENTARES NÃO FOI LIBERADO PARA OUE O FORNECEDOR ANEXASSE OS DOCUMENTOS

SOLICITADOS
12t12t20291218l,% NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor ofertA é VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

íznztzozs 14:15:58 MANIFESTAçÃo oe REcuRSos

1A12t202314:33:13 RECURSO MANIFESTADO AZCOMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM

lntenção de recursa r onde irei apontiar as razões na peça recursal

1211212023 í4:45:58 DEFERIMENTO DE RECURSOS

\J4211212023 15:23:59 EM ADJ uDrcAçÃo

12t12t2023 15;il;42 ADJUDICADO

PREGOE!RO: SANTOS

Gerado em: 121212023 1 5:54:43
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 34/2023
Processo Administrativo No 1 01 7003512023

Tipo:REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 17 11 112023 1 1 :00:1 9

LOTE í - HOMOLOGADO - 1311212023 í í :59:47
FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ í2HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO M PACOTE COM 50 UGNIDADES

VALORES UNIÁRIOS FINAIS
Un Marca:

Descrição: FRALDA INFANTIL DIURNo ATÉ 12HRS, cOB

Quantidade: 570 Valor Unlt.: 43'31
RTURA SUAVE, TAMANHO M PACOTE COM 50 UGNIDADES

Valor Total: 24.686,70

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lniclal Ofêrta Flnal Dif.(o/o) ME

1 VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE 107 37.528.899/0001-20 50,20 43,31 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 042 49.4U.92610001-27 48,13 43,32 Sim0,02

3 DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 111 43.689.4291000140 75,00 45,00 Sim3,88

4 GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE 104 46.917.394/000148 48,13 46,99 4,42 Sim

063 37.641.900/0001-28 47,98 47,98 Sim2,11SPHFAUSTOJUNIOR
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento ofeÉa lnlclal ofeÉa Flnal Dif.(%) ME

AZ COMERCIO ATACADISTA DE 084 49.683.107/0001-70 48,13 23,40 Sim

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 029 07.253.536/0001-68 23,50 23,50 0,4274 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento oferta Inicial oferta Final Dlf.(%) ME

061 29.868.059/0001-88 48,13 22,05 SimV HOSPITALMED EIRELI

Item: 1

PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS 081 30.848.23710001 -98 48,13 22,30 1,1338 Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO' 1311212023 11:59=47

FRALDA INFANTIL DtURNo ATÉ i2HRs, coBRTURA SUAVE, TAMANHO c PAcoTE GoM 46 UNIDADES

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ttniOaOe: PACOTE Marca: FRALDAS MUNDIAL Modelo: FRALDA

Descrição: FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA

Quantidade: 890 Valor Unit.: 32'19

SUAVE, TAMANHO G PACOTE COM 46 UNIDADES
Valor Total: 28.&+9'10

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Flnat Dif.(%) ME

1 VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE 075 37.528.899/0001-20 55,90 32,19 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 030 49.464.92610001-27 53,80 48,42 so,42 Sim

096 37.641.900/0001-28 53,75 53,75 11,01 sim3PHFAUSTOJUNIOR
4 GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE 081 46.917.394/000148 53,80 53,79 0,07 sim

Gerado em: 1311212023 11:59:48

DESCLASSIFICADOS

55,19 2,60

1de3

5 DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 130 43.689.4291000140 91,80 Sim
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Num Documento oferta Inicial oferta Flnal Dif.(%) ME

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 061 07.253.536/0001-68 24,50 24,50 Sim

AZ COMERCIO ATACADISTA DE 029 49.683.107/0001-70 53,80 32,20 31,4286 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial oferta Flnal Dif.(%) ME

HOSPITALMED EIRELI o41 29.868.059/0001-88 53,80 23,19

pH CoMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS 007 30.848.23710001-98 53'80 23,80 2,6304 Sim

LOTE 3 - HOMOLOGADO' 1311212023 11;59:47

FRALDA INFANTIL DIuRNo aiÉ rãxns, coBRTURA suAVE, TAMANHo xc PAcorE coM 60 UNIDADES

VALORES UNIÁRIOS FINAIS

Sim

Descrição: FRALDA INFANTIL DIURNO RrÉ tZnRs, CoBRTURA

Quantidade: 790 Valor Unit.: 38'98

SUAVE, TAMANHO XG PACOTE COM 60 UNIDADES
Valor Total: 30.794'20

cLASStFICAçÃO
Num Documento Oferta lniclal oÍeÉa Final Dif.(%) ME

Razão Social

1 VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE 137 37.528.899/0001-20 67,85 38,98 Sim

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 083 49.4U.92610001-27 63,00 56,70 45,46 Sim

3 DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 085 43.689.42910001'40 100'00 60,00 Sim5,82

4 GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE 103 46.917.394/000148 63,00 62,99 4,98 sim

048 37.641.900/0001-28 67,18 67,18 6,65 Sim
SPHFAUSTOJUNIOR

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OÍerta lnicial oferta Final Dif.(%) ME
Razão Social

PH COMERCIO DE PROSUTOS MEDICOS o9o 30.848.23710001-98 63,00 34,99 Sim

AZ COMERCIO ATACADISTA DE 060 49.683.107/0001-70 63,00 39,00 11 ,4604 Sim

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 015 07.253.536/0001-68 39,60 39,60 1,5385 Sim

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnlcial oferta Fina! Dif.(7o) iíE
Razão Socia!

HOSPITALMED EIRELI 014 29.868.059/0001-88 63,00 36,29 Sim

LOTE 4 - HOMOLOGADO' 13112J2023 íí:59:48
FRALDA INFANTIL DtuRNo ar?-iixirs,'õóemuRA suAvE, TAMANHO xxc PAcorE coM s0 UNIDADES

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: PACOTE Marca: FRALDAS MUNDIAL Modelo: DA

50 UNIDADES
Valor Total: 23.994,00

Item: 1

Descrição: FRALDA INFANTIL DIURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA SUAVE, TAMANHO XXG PACOTE COM

Valor Unit.: 39,99Quantidade: 600

cLASSIFICAçÃO
Num Documento Oferta lnlcial oferta Finat Drf.(%) ME

Razão Social
033 37.528.899/0001-20 59,10 39,99 Sim

1 VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE

103 49.464.92610001-27 55,08 49,57 23,96 Sim
2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

3 GMED MEDICAL SAUDE E QUALIDADE 102 46.917.394/000148 55,08 55,07 11,10 sim

4 DNA MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 144 43.689.4291000140 100,00 60,00 8,95 Sim

o21 37.641.900/0001-28 70,41 17,35 Sim
5 PHFAUSTOJUNIOR

Gerado em; 1311212023 1 1 :59:48

DESCLASS!FICADOS

70,41

2de3



$
Razão Social

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Num Documento Oferta lnicial Oferta Flnal Dif.e/o) ME

NN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 104 07.253.536/000I-68 36,00 36,00 Sim

AZ COMERCIO ATACADISTA DE 016 49.683.107/0001-70 55,08 40,00 11,1111 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

108 30.848

1-88 55,08

-98 55,08

NL

30,24 SimHOSPITALMED EIRELI

PH COMERCIO DE PROSUTOS 33,00

1

9,1270 Sim

\./

AI'ITOTOAOE: VINICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMA

Gerado em: 1311212O23 11:59:48 3de3
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TERIíO DE HOMOLOGAçÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 3412O23.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOIúOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

no 3412023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços

para futura e eventual AOUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS, destinados aos alunos

matriculados na Rede Municipal da Prefeitura de Canapi, em favor da(s) empresa(s) VIDEIRA

DtsTRtBUtDORA DE ETUBALAGENS LTDA, CNPJ 37.528.899/000í-20, que na ocasião

atendeu(ram) aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a execução do objeto

licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

nos termos do art. 64 caput , da lei no 8.666/93, sob as penas da lei.

Canapi/AL, 13 de dezembro de2023

n\
Vinicius José illariano de Lima

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 1 2.367. 8921000142
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SECRETARIA MI,JNICIPAL DE EDUCACAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 342023 V
§

v
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregão Eletrônico n" 3412023.
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no l§o de suas atribuições
e prerrogativas, considerando legais os procedimentos

adotados,l, ainda, para que se produzam os devidos e legais

efeitos,

R,ESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de

Pregão Eletrônico n" 34t2023 (BNC - BOLSA NACIONAL
DE COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços para

turura e eventual.nQutslÇÃo DE FRALDAS INFANTIS,
destinados aos alunoi matriculados na Rede Municipal da

Prefeitura de Canapi, em favor da(s) empresa(s) VIDE-IRA
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ

37.528.899/0001-20, que na ocasião atendeu(ram) aos termos

do instrumento convocatório da licitação, para a execução do

objeto licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) pag
asüinatura da Aá de Registro de Preços, nos termos do art' 64

caput, da lei n' 8.666/93, sob as penas da lei'

Canapil{L,13 de dezembro de2O23.

WNICIUS TOSÉ MARIANO DE LIMA
Prefeito

Publicado Por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador z7 C498 A4O

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

de Alaeóas no dia 14/1212023. Edição 2 I 95

A verifrcação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

https : //www.diariomunicipal.com.brlamal
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.12212023
pRocEsso ADMrNrsTRATlvo Nc LotT 0035 I 2023

PREGÃO ETETRÔNICO Ng 34/2023

Aos 14 dias de dezembro do ano de 2023, o MuNlcíPlo DE CANAPI - AIÁGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.89210007-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 335, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de lima portador de CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSp/AL, doravante designado coNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃo GERENCIADOR

/pARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Educação, representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). Luiz Vieira da Silva

portador do CPF ne 939.461.802-00 e Cédula de ldentidade ns 1.273.302 SSP/AL, e do outro lado a empresa

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBATAGENS ITDA, inscrita no CNPJ sob ns 37.528.899/0001-20, localizada na Rua

Dom Jonas Batinga, pe 42!, Bairro Ouro Preto, Cidade Arapiraca, Estado de Alagoas, e-mail:

videiradistribuidora42l@smail.com, Fone: 82 - 99936-4653, neste ato representado por sua administradora a

Sre Thais lonar Oliveira Lemos, inscrito no CPF ne 030.328.985-60, e RG ne 31910912 SSP/SE. de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,

cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento

convocatório, a as constantes desta Ata De Registro De Preço, que segue assim infra-assinado, ficando a partes

sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada Felo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL constantes

nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21

de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQUI$ÇÃO DE FRALDAS INFANTIS, cujas especificações,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório

supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificaçôes dos materiais registrados, encontram-se indicados

na planilha abaixo:

bte loescrição
Unldade Marca Quantldade Vl. Unit. Vl. Totâl

7
I
lrnlt-on tNFANTTT DruRNo ATÉ 12HRS, coBRTURA

lsuAvE, TAMANHO M PACOTE COM 50 U6NIDADtS

PACOTE
FRALDAS

MUNDIAL
570 Rs 43,31 Rs 24.686,70

2 lr*.-oo
lsurvr,

. INFANTIL DIURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA

TAMANHO G PACOTE COM 46 UNIDADES

PACOTE
FRALDAS

MUNDIAI-
890 Rs 32,19 Rs 28.649,10

3 lr*o.oo
lsuevr,

, INFANTIT DIURNO ATÉ 12HRS, COBRTURA

TAMANHO XG PACOTE COM 60 UNIDADES

PACOTE
FRATDAS

MUNDIAL
790 Rs 38,98 Rs 30.794,20

4
lrnlroa TNFANTTL DruRNo ATÉ 12HRs, coBRTURÂ

lsuave, rauaNHo xxc PAcorE coM 50

lunroaors

PACOTE
FRALDAS

MUNDIAT
Rs 39,99 Rs 23.994,00

Valor Total Rs 108.124,00

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail,com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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Art. 2s. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Educação na qualidade ae óneÃO GERENCIADOR e

demais participantes;

a) Será participante desta ARP o seguinte órgão:

d) Secretaria Municipal de Educação

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vanta8em, qualquer órgão ou entidade da Administração PÚblica

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Educação deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens de

interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OOoÁ do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentementê do número de

órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ónCÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador'

Art. Ss - o óRGÃo GERENCIADoR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

SEToR DE LlclTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓnAÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRCÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓneÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ónCÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do

particula r;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

Art.7s. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de recebimento

da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de

Canapi, localizado na Avenida Joaquim Tetê, s/n, ou local indicado na ordem de fornecimento.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s)

e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade

semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária Por tal Pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

l) assumir as obrigaçôes determinadas no Termo de Referência.

Art.8.. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da

sua assinatura.

parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARp, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. g.. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitaçôes, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

sEToR DE LlclrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

parágrafo tercêiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍP|O DE

CANApl, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisiçôes,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao óReÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem inStaladOS.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada'

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car§o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

SETOR DE LtCITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d.t.2l a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a paÊir do recebimento provlsório,

por servidor ou comíssão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação'

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oitl)

horas IMpRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne LO.52O/20O2.

parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO I)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

parágrafo euarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

parágrafo euinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Prlmelro, assim

como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f" do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas 'b" a'd"

do mesmo dispositivo.

parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da Secretaria de Educação do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e

a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

sETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

ro.52ol2oo2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer

a perfeita execução contratual,

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Educação, ÓncÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

igual teor e forma, só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo

presenciarSm:'-

Canapi/Al- de dezembro de 2023

f,
\

OU{eÍtificâdo

'fl-

\-/

Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

CAçAO

or

THAIS
OLIVEI

LEMOS:

Thais lonar Olivelra Lemos

Representante Legal

VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

Fornecedor Beneficiário

SEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Alagoas , 04 de Janeiro de2024 . Diririo Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XI lN" 2208

PRAZO: O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura
até31/0312024(31 de Março de
2024), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao

respectivo exercício financeiro, nos

termos do(a) Inexigivel, Art.25, caput Lei 8.666193

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigivel, Art.25, caput Lei 8.666193

DATA DA ASSINAruRA: 281 12/2023

Campo Alegre, 3 de Janeiro de2024

NICOLIIS TEIXEIRÁ TÁVÁRES PEREIRÁ
Prefeito(a)

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Cródigo ldentifi cador: 904EF983

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATODAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO

PREGÃO 28t2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 109/2023

VPregâo Eletrônico n" 28/2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal

7.89212013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal n" 8.666193 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MTJNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: empresa BANDEIRA DISTRIBI'JIDORÂ
DE ALIMENTOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA inscrita no

CNPJ sob n'50.976.891 /000 I -94.
Valor registrado: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais).

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÀ E EVENTUAL
AQUTSTÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;

FIRMADO EM: I I I 1212023 :

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Thiago Vargas

Vieira.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'110/2023

Pregão Eletrônico n'28/2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal

7.89212013, Decreto Federal l0.O24l20l9, ki Federal n" 8.666193 e

suas alterações posteriores.
Órsão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL'

VFoáecedora Registrada: BELA VISTA TEXTIL LTDA inscrita no

CNPJ sob n'30.824.284 1000 I -05.
Valor registrado: R$ 13.497,00 (treze mil quatrocentos e noventa e

sete reais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUruRÁ E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM. | | I l2l 2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Willian de Jesus

dos Santos.

EXTRATO DA ATA DE Rf,,GISTRO DE PREÇOS N" IlI/2023

Pregão Etetrônico n'28/2023 - §RP.
Funáamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal

7.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal no 8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: CAMPO ATACADO E VAREJO
ESPORTIVO LTDA inscrita no CNPJ sob n'40.553.42510001-42.
Valor regishado: R$ 312.808,00 (trezentos e doze mil oitocentos e

oito reais).
ObJeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUruRÂ E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;

FIRMADO ENl: t t I 1212023 ;

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Jose Ricardo
Stroeher.

EXTRATO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N' II22O23

Pregão Eletrônico n" 28/2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n'8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Registrada: LCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA inscrita no CNPI sob

n"46.61 5.867 1000 I -52.
Valor registrado: R$ 81.670,00 (oitenta e um mil seiscentos e setenta

reais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQr.nsIÇÃo DE MATERIAIS ESPORTTVOS.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM I I I 1212023:

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e l,eonardo Pitarelli
Padovani' 

Pubricedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códtgo IdentiÍicador:0F6875D2

SECRETARJA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRATODO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

02n02n.

EXTRÂTO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
0212020.

Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57, daLei Federal n' 8.666/93.

PATTES: MUNICÍPIO DE CANAPI/ÀL C IDC SOLUÇÔES
EMPRESARIAIS, inscrita no CNPJ sob o no 07.502.72210001-93;
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviço de

consultoria, gestão documental e virtualização de documento,

incluindo higienização, tratamento, recuperação, organização,

padronização tecnica dos arquivos fisicos e digitais nos formatos A3 e

A4 com assinatura de software de gerenciamento eletrônico de

documentos (GED) na nuvem;
Vigência 12 (doze) meses;

Celebração : 27 / 12 12023 ;

Sigratiários: Vinícius José Mariano de Lima e Rodrigo Figueiras

Gondim.

Publicedo Por:
Gilmo Malta de Menezes

Códtgo ldentiÍlcador:D2B4 I 3AA

SECRETARIA MT.'NICIPAL DE CULTIJRÂ
EXTRÂTO DO CONTRATO N" 17212023

EXTRATO DO CONTRATO N'172/2023

Espécie: Inexigibilidade de Licitação.
ConhataÍrte: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPVAL;
Conhatada: COMERCIAL JA MLTLTICOISA LTDA - ME, CNPJ:

45.033.81 5/0001-05.
Objeto: Contratação de empresa responsável pela apresentação de

show musical na Praça da Bíblia no Município de Canapi/Al.

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Celebrado 2611212023;
Vigência: 60 (sessenta) dias;
Sigrrauírios: Vinicius José Mariano de Lima e José Wellinglon
Valentim dos Santos

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador:CE I D583C

§ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 12212023

www. diariomunicipal.com.br/ama l0
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EXTRATO DA ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N" 12212023

Pregío Eletrônico n" 34/2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666193 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fornecedora Registrada: VIDEIRA DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 37.528.899/0001-
20.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual AQUSIÇÂO DE
FRALDAS INFANTIS, destinados Ílos alunos mahiculados
regularmente na Rede Municipal da Prefeitura de Canapi/Al
Valor registrado R$ 108.124,00 (cento e oito mil cento e vinte e

quatro reais)
VIGENCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: | 5 I l2l 2023 :
SIGNATÁNOS: Vinicius José Mariano de Lima e Thais Ionar
Oliveira Lemos

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador:0 I 3 50F53

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÂTO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

v CoNTRATO N'14612022.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CoNTRATO N. 146t2022.

Fundamento Legal: Art. 57, § 1", II e § 2', da Lei Federal n" 8.666/93.
PaTtes: MUNICIPIO DE CANAPVAL e LUCENA ENGENHARIÂ
EIRELI, CNPJ 15. 130.631/fiDl -00;
Objeto: Contratação de empresa do ramo da Construção-Civil para
construção de 0l creche padrão FNDE 02 equipes, no povoado Carié

- Canapi/AL;
Vigência 12 (doze) meses;
Celebração: 27 I 1212023;

Signatrários: Vinícius José Mariano de Lima e Thiago de Lucena
Santos.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador:E7Al E9B I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMOADITIVO AO

CoNTRATO 14712022.

r ,TXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO 14712022.

Fundamento Legal: artigo 57, § 1", II e § 2" dalxiE666/93.
Partes: MIJNICIPIO DE CANAPVAL e JOSE CLESMM
TEOTONIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n'35.357.567/0001{2;
Objeto: Conüatação de Empresa do ramo da Construção-Civil para
Construção 0l creche padrão FNDE 02 equipes, no povoado
Forquilha - Canapi/Al.
Vigência 12 (doze) meses;
Celebração: 26 I 12 12023 ;;
Signatririos: Vinícius José Mariano de Lima e Jose Clesivam Teotonio
Eireli.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador: 0D47 CE65

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CoNTRÀTO N' 139/2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO N" 139/2023.

Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57, dal*i Federal n' 8.666193

PATTCS: MI.'NICÍPIO DE CANAPYAL C SERQUIP
TRATAMENTO DE RESÍDUOS AL LTDA CNPJA{F SOb O NO

06. r 21.325/0001 -09;
Objeto: prestação serviço de colet4 transporte, tratamento poÍ
incineração e correta destinação final dos residuos classes I, dos
grupos A, B e E, em bombonas de 200lts e/ou 25Kg, em
conformidade com a Resolução CONAMA n'358/05, RDC no 306/04
e RDC no 222118;
Vigência 03 (hês) meses;

Celebração: 27 I l2l 2023 ;
Signatiírios: Vinícius José Mariano de Lima e Bruno Broad Rizzo
Dorea.

Publicedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador: F0EBODEF

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 30t2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregão Eletrônico n" 30t2023.
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Colônia Leopoldina/Al, no uso de suas

atribuiÉes e prerrogativas, considerando legais os procedimentos
adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

S]WE:
HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão

Eletrônico no 3012023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços para futura e

eventual conhatação de empresa para aquisição de Gós liquefeito
(GLP), destinados à manutençÍlo das atividades das Secretarias do
Poder Executivo de Colônia kopoldina/Al, em favor da(s)
empresa(s) FERNANDO A DE LIMA VIANA COMERCIAL DE
GAS LTDA, CNPJ 33.420.882/0001-01 com os lotes: l, 2 e 3 no
valor total de R$ 215.350,00 (duzentos e quinze mil e trezentos e
cinquenta reais), conforme resultado da Plataforma do Bolsa Nacional
de Campos - BNC, que na ocasiilo atendeu(ram) aos terÍnos do
insfiumento convocatório da licitação, para a execução do objeto
licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da ata de

registro de preços, nos termos do art. ó4 caput da lei n'8.666/93, sob

as penas da lei.

Publique-se como condição de eficácia dos autos.

Colônia Leopoldina/Al, 03 de janeiro de2024

MÁNAILSON ANDRADE SANTOS
Prefeito

Publicedo por:
Iodimarco Luiz da Silva Dionizio
Código ldentificador: I B63FF06

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E
PLANF^IAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 31n023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregão Eletrônico n" 3112023,
Registro de Preços
O Prefeito do Município de Colônia Leopoldina/Al, no uso de suas

atribuições e prerrogativas, considerando legais os procedimentos
adotados, e, aind4 paÍa que se produzam os devidos e legais efeitos,

@WE:
HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Prcgão
Eletrônico no 3112023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE

ü
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